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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em milhares de reais - R$, exceto resultado básico e diluído por ação)
BALANÇO PATRIMONIAL

Ativo Nota
Controladora Consolidado

2021 2022 2021 2022
Circulante 6 42 153.444 151.226
Caixa e equivalentes de caixa 3 4 23 45.155 86.963
Contas a receber de clientes 4 - - 67.793 32.540
Estoques 5 - - 7.228 2.276
Tributos a recuperar 6 2 18 10.890 14.204
Instrumentos financeiros derivativos - - 9.132 -
Adiantamentos a terceiros - - 5.248 4.759
Despesas antecipadas - - 5.020 5.956
Outros ativos - 1 2.978 4.528
Não circulante 76.280 92.960 511.145 465.811
Tributos a recuperar 6 - - 11.211 355
Depósitos judiciais 20 - - 3.384 2.823
IRPJ e CSLL diferidos 21 - - - 24.557
Investimentos 7 76.280 92.960 - -
Propriedades para investimento 8 - - 40.288 36.925
Imobilizado 9 - - 110.766 98.474
Imobilizado - direito de uso 10 - - 187.657 145.496
Intangível 11 - - 157.839 157.181
Total do ativo 76.286 93.002 664.589 617.037

As notas explicativas são parte integrante das 
Demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Passivo e patrimônio líquido Nota
Controladora Consolidado

2021 2022 2021 2022
Circulante 86.649 11.890 246.946 179.202
Fornecedores 12 1 - 61.636 33.850
Adiantamento de clientes - - 12.882 -
Partes relacionadas 16 9.121 2.659 819 1.238
Empréstimos e financiamentos 13 - - 59.798 63.408
Passivo de arrendamento mercantil 14 - - 43.763 40.014
Debêntures 15 - - 29.638 11.519
Impostos e CSLL a recolher 17 - - 15.030 6.329
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 18 - - 15.624 14.855
Impostos parcelados 19 - - 5.262 4.599
Outras contas a pagar 161 1.057 2.494 3.390
Prov. para passivo a descob. em controladas 7 77.366 8.174 - -
Não circulante - 3.210 430.535 360.204
Empréstimos e financiamentos 13 - - 49.176 52.389
Passivo de arrendamento mercantil 14 - - 171.561 141.823
Debêntures 15 - - 151.615 117.204
Partes relacionadas 16 - - - 1.089
IRPJ e CSLL diferidos 21 - - 18.996 6.194
Provisão para riscos 20 - 3.210 17.569 17.491
Outras contas a pagar - - 8.289 10.724
Impostos parcelados 19 - - 13.329 13.290
Patrimônio líquido (10.363) 77.902 (10.363) 77.902
Capital social 22.a 147.224 147.224 147.224 147.224
Transações com partes relacionadas 22.c (3.758) (3.758) (3.758) (3.758)
Pagamentos baseados em ações 22.d 927 927 927 927
Ajustes de avaliação patrimonial 22.e 6.381 6.381 6.381 6.381
Prejuízos acumulados (161.137) (72.872) (161.137) (72.872)
Participações dos acionistas não-controladores - - (2.529) (271)

(10.363) 77.902 (12.892) 77.631
Total do passivo e patrimônio líquido 76.286 93.002 664.589 617.037

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS

Nota
Controladora Consolidado

2021 2022 2021 2022
Receita operacional líquida 23 - - 368.771 280.258
Custo dos serviços prestados e das 
mercadorias revendidas 24 - - (350.930) (250.153)

Lucro bruto - - 17.841 30.105
Receitas (despesas) operacionais
Despesas comerciais 24 - - (3.599) (5.839)
Despesas administrativas e gerais 24 (554) (966) (30.267) (25.203)
Resultado de equivalência patrimonial 7 (85.872) (31.351) - -
Outras receitas (desp.) operac., líquidas 24 (703) (317) 36.418 22.311

(87.129) (32.634) 2.552 (8.731)
Lucro (prejuízo) operacional (87.129) (32.634) 20.393 21.374
Receitas financeiras 25 - 2 13.357 5.777
Despesas financeiras 25 (1.136) (89) (86.187) (64.271)
Resultado financeiro (1.136) (87) (72.830) (58.494)
Prejuízo antes do IRPJ e da CSLL (88.265) (32.721) (52.437) (37.120)
IRPJ e CSLL
Correntes 21.b - - (523) -
Diferidos 21.b - - (37.563) 4.388
Prejuízo do exercício (88.265) (32.271) (90.523) (32.732)

Nota
Controladora Consolidado

2021 2022 2021 2022
Atribuído à
Participação dos acionistas da controladora (88.265) (32.271) (88.265) (32.271)
Participação dos acionistas não-controladores - - (2.258) (11)

(88.265) (32.271) (90.523) (32.732)

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES
Controladora Consolidado

2021 2022 2021 2022
(88.265) (32.721) (90.523) (32.732)

Prejuízo do exercício
Resultado abrangente acumulado (88.265) (32.721) (90.523) (32.732)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital 
social

Capital 
social a 

Integralizar
Capital social 
integralizado

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial

Transações 
com partes 

relacionadas

Pagamentos 
baseados 
em ações

Prejuízos 
acumula-

dos

Participação 
dos acionistas 
controladores

Participação dos 
acionistas não 
controladores Total

Saldos em 31/12/2019 152.224 (5.000) 147.224 6.381 (3.758) 927 (40.151) 110.623 159 110.782
Participação de acionistas não contro-
ladores na aquisição de investimento - - - - - - - - (419) (419)

Prejuízo do exercício - - - - - - (32.721) (32.721) (11) (32.732)
Saldos em 31/12/2020 152.224 (5.000) 147.224 6.381 (3.758) 927 (72.872) 77.902 (271) 77.631
Prejuízo do exercício - - - - - - (88.265) (88.265) (2.258) (90.523)
Saldos em 31/12/2021 152.224 (5.000) 147.224 6.381 (3.758) 927 (161.137) (10.363) (2.529) (12.892)

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
Fluxo de caixa nas atividades 
operacionais Nota

Controladora Consolidado
2021 2022 2021 2022

Prejuízo do exercício (88.265) (32.721) (88.265) (32.732)
Ajustes para reconciliar o prejuízo com o caixa 
líquido gerado pelas atividades operacionais:

Provisão para créditos de liquidação duvidosa - - (1.797) 3.643
Provisão para perdas de estoques - - - 90
Variação propriedades para investimento - - (3.363) (1.897)
IRPJ e CSLL diferidos - - 37.563 (4.125)
Depreciação e amortização - - 31.614 28.873
Amortização mais valia - - - 1.535
Depreciação arrendamento mercantil - - 52.821 32.766
Perda na baixa de ativo imobilizado - - (13.527) 335
Ganho na baixa de ativo imobilizado - - - (659)
Juros e variações monetárias sobre 
empréstimos e financiamentos - - 45.651 25.452

Juros sobre arrendamento mercantil - - 23.865 25.521
Juros sobre mútuos com partes relacionadas 324 (66) - (119)
Ganhos em instrumentos financeiros derivativos - (9.132) -

(3.210) 807
Provisão para riscos - 337 78

85.872 - - -
Resultado de equivalência patrimonial - 31.351 - -
Participação de acionistas não controladores - (2.258) 11

(5.279) (1.099) 73.250 79.501
Variação nos ativos e passivos
Contas a receber de clientes - (33.456) 2.619 -
Estoques - (4.952) 2.274 -
Partes relacionadas - (1.508) - -
Adiantamentos a terceiros - (490) (2.089) -
Tributos a recuperar 16 (2) (7.443) (6.454) -
Despesas antecipadas - 935 2.259 -
Outros ativos 1 - 1.549 (668) -
Depósitos judiciais - (561) (979) -
Fornecedores 1 - 25.357 (14.893) -
Adiantamento de clientes - 12.882 (3.054) -
Impostos e CSLL a recolher (2) 8.701 (1.140) -
Outras contas a pagar (896) (1) (897) 167
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 157 769 15.955 -
Impostos parcelados - 702 - -

(6.157) (947) 74.838 73.498
Juros pagos - - (44.332) (24.737)
Juros pagos arrendamento mercantil - - (23.865) (8.969)
Caixa líquido gerado (aplicado) pelas 
atividades operacionais (6.157) (947) 6.641 39.792

Fluxo de caixa das atividades de investimentos - - - -
Aquisições de ativo imobilizado - - (37.325) (19.303)
Aquisições de ativo intangível - - (10.592) (13.102)
Venda de ativo imobilizado - - 19.010 1.557
Aquisição de participação societária - - (2.435) (16.144)
Caixa e equivalentes de caixa adquiridos 
em aquisição de participação societária - - - 115

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos - - (31.342) (46.877)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Captação de financiamentos bancários - - 173.850 171.018
Amortização de financiamentos bancários - - (181.154) (160.892)
Captação de debêntures - - 53.037 90.887
Amortização de debêntures - - (1.359) (25.762)
Amortização arrendamento mercantil - - (61.481) (25.814)
Partes relacionadas - mútuo 6.138 714 - (762)
Caixa líquido gerado (aplicado) nas 
atividades de financiamentos 6.138 714 (17.107) (46.675)

Redução de caixa e equivalentes de caixa (19) (233) (41.808) (41.590)
Caixa e equiv. de caixa no início do exercício 3 23 256 86.963 45.373
Caixa e equiv. de caixa no fim do exercício 3 4 23 45.155 86.963

As notas explicativas são parte integrante das 
Demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS
1. Contexto operacional: A Agro Improvement Participações S.A. (“Companhia”), cons-
tituída em 03/12/2013, anteriormente denominada Agro Improvement Participações 
Ltda., tem sua sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, e tem como objetivo 
a participação em outras Companhias, como sócia ou acionista, no Brasil ou exterior.
Em 2014, a Companhia adquiriu 82% do capital social da JFLOG Participações S.A. e, em 
30/09/2015, a Companhia adquiriu os 18% remanescentes, representados por 3.189.499 
ações, ao preço total de R$37.482. A controlada JFLOG Participações S.A. (“JFLOG Par-
ticipações”), com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, constituída em 
15/07/2011, tem como objeto social a participação, em caráter permanente ou temporário, 
no capital e nos resultados de outras Companhias, nacionais ou estrangeiras, na condição 
de acionista, sócia, quotista ou titular de debêntures. A JFLOG Participações possui duas 
controladas diretas: (i) JF Comércio e Distribuição de Alimentos Ltda. (“JF Comércio”), 
constituída em 1° de março de 2012, participando com 99,99% do capital social e cujo 
objeto social é o comércio atacadista, varejista e distribuidor de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios e outros do setor “food service”, transporte 
intermodal, transporte de transferência; e transporte de distribuição física; e (ii) Comfrio 
Soluções Logísticas S.A. (“Comfrio”), constituída em 03/11/2005, participando com 95,27% 
do capital social, Companhia por ações de capital fechado, com sede na cidade de Bebe-
douro, estado de São Paulo, que tem como principais objetivos armazenagens frigorificadas 
e secas, logística e transporte. Em 28/11/2014, a Companhia adquiriu 100% da participa-
ção acionária da empresa Stock Tech S.A. Armazéns Gerais (“Stock Tech”), pelo valor de 
R$40.000, conforme “Termo de Fechamento ao Contrato de Compra e Venda de Ações e 
Outras Avenças” da mesma data. A controlada Stock Tech, com sede no município de 
Pinhais, Estado do Paraná, possui treze filiais ativas em diversos Estados da Federação. 
Como objeto social realiza atividades de armazéns gerais, efetuando a armazenagem e 
depósito, inclusive em câmaras frigoríficas e silos, de todo tipo de produto sólido, líquido 
e gasoso por conta de terceiros, com emissão de warrants, inclusive agropecuário, dentre 
os quais se destacam o armazenamento de produtos de: higiene, saneantes, cosméticos, 
saúde, medicamentos, alimentação, vestuário, químicos, limpeza, sementes e insumos 
agrícolas, transporte rodoviário municipal, intermunicipal, interestadual, internacional e 
multimodal de cargas em geral, inclusive de produtos perigosos e de quaisquer produtos 
armazenados pela companhia, locação de equipamentos de movimentação, operador 
logístico e prestação de serviços de consultoria de projetos logísticos, com a coordenação 
e desenvolvimento de projetos logísticos para o transporte de carga, principalmente ali-
mentícios, prestação de serviço de logística com locação e cessão de mão-de-obra, e 
participação no capital social de outras Companhias, no Brasil ou no exterior, como sócia 
ou acionista. A Comfrio possui uma controlada: (i) Comfrio Transportes EIRELI (“Comfrio 
Transportes”), constituída em 23/12/2010, participando com 100% do capital social, 
empresa individual de responsabilidade limitada, com sede em Jarinu, estado de São Paulo, 
que tem como principal objetivo o transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigo-
sos e mudanças municipal intermunicipal interestadual e internacional carga e descarga, 
organização logística do transporte de carga. O Contrato de Compra e Venda de Participa-
ção e Outras Avenças para aquisição da Comfrio Transportes foi celebrado em 20/08/2019. 
Os principais motivos da aquisição foram: (i) crescimento de market share; (ii) diversifica-
ção da receita; e (iii) aumentar a eficiência das atividades deste setor, por meio da sinergia 
entre as empresas. A Stock Tech possui uma controlada: (i) A Bestway Agro Logística Ltda. 
(“Bestway”), localizada em Várzea Grande, Estado do Mato Grosso, é uma Empresa por 
cotas de responsabilidade limitada, que tem como objeto social a exploração dos ramos 
de armazenagem de produtos, operador logístico com locação de mão de obra, transporte 
de cargas, projetos e consultoria em logística. A Bestway foi constituída em 15/04/2016 e 
tem como cotistas a Stock Tech S.A. Armazéns Gerais com 80% do seu capital social, e 
Fábio Badaró com 20% do seu capital social. O Contrato de Promessa de Compra e Venda 
de Quotas e Outras Avenças para aquisição da Bestway foi celebrado em 06/12/2019. A 
Bestway opera em um armazém, sendo localizado na cidade de Uberlândia/MG. Em 2021, 
as suas controladas deram continuidade à nova estrutura de gestão e governança com 
verticalização dos quatro segmentos de negócio em estruturas próprias e dedicadas: 
Indústria, Agronegócio, Food Service e Transportes. Cada área de negócio possui profis-
sionais, dentre administradores e time de projetos, dedicados em soluções logísticas e 
customizadas para os clientes. O objetivo estar cada vez mais próximo aos clientes para 
entendimento de suas necessidades específicas e obter maior assertividade e sucesso em 
processos de BID e propostas aos clientes. Esse processo é essencial para renovação de 
contratos estratégicos e início de novas operações com clientes de primeira linha com 
sólido histórico de operações no Brasil e no mundo. Diante da manutenção do cenário de 
pandemia, a Companhia e suas controladas intensificaram esforços para mitigar os efeitos 
mantendo e/ou implementando medidas de redução de custos e proteção de caixa. Dentre 
as principais ações adotadas estão: (i) criação de um comitê para acompanhamento que 
ampliou as medidas protecionais dos funcionários; (ii) melhora dos protocolos e controles 
de acessos nos armazéns; (iii) medidas sanitárias e de desinfecção dos armazéns, além de 
providenciar equipamentos adicionais para proteção dos funcionários; (iv) contratação de 
empresa especializada com médicos e enfermeiros para conscientização de todos os 
funcionários, triagem, monitoramento e acompanhamento de casos positivos e suspeitos 
de contaminação; (v) precificação dinâmica para repasse de impactos inflacionários aos 
clientes; (vi) planejamento de demanda de insumos estratégicos para mitigar falta dos 
produtos e reduzir impacto da alta dos preços; (vii) antecipação da discussão de reajustes 
contratuais com os clientes para repassar custos antes do aniversários dos contratos; (viii) 
contratação e fidelização de transportadores para garantir rotas de acordo com demanda 

dos nossos clientes e amenizar impactos do custo do Diesel. Dessa forma, a Companhia e 
suas controladas registraram diversos custos diretos e indiretos do COVID-19 que estão 
apresentados na Nota nº 23. A Companhia e suas controladas vêm realizando testes de 
recuperabilidade dos seus ativos relevantes, tendo em vista os impactos decorrentes da 
pandemia nas suas operações, que até o momento não resultaram na necessidade de 
reconhecimento de perdas relevantes em suas Demonstrações financeiras, além das 
informadas. As projeções de receitas e fluxos de caixa operacionais indicam plenas con-
dições de continuidade das operações. 1.1 Continuidade operacional: A Companhia e suas 
controladas reforçaram os ajustes operacionais de sua estrutura financeira para retomar 
sua lucratividade, revertendo a situação consolidada de prejuízo e capital circulante líquido 
negativo consolidados apurados no exercício findo em 31/12/2021 nos montantes de 
R$88.265 (R$32.721 em 31/12/2020) e R$93.502 (R$27.976 em 31/12/2020) nas 
Demonstrações financeiras individuais e consolidadas, respectivamente. O patrimônio 
líquido negativo e prejuízo acumulado consolidados apurados no exercício findo em 
31/12/2021 foram de R$10.363 e R$161.137 (R$72.872 em 31/12/2020), respectiva-
mente. Dentre as principais ações adotadas pela administração pelas suas controladas 
com o objetivo de melhorar o resultado das entidades estão: • Melhora da estrutura de 
capital com as novas operações financeiras realizadas ao longo do exercício de 2021 
(capital de giro e FGI) e emissão de debêntures e CRI (vide Nota Explicativa nº 15) que 
aumentaram o prazo médio para pagamento de dívidas de 16 para 22 meses. Por meio 
dessas operações estruturadas, a Companhia e suas controladas otimizam sua estrutura 
de recebíveis e garantias, possibilitando a realização de novas operações financeiras para 
investimentos e rolagem da dívida de curto prazo. Vale ressaltar que é o quinto ano seguido 
com emissão de dívida estruturada do mercado, mostrando a solidez, nível de governança 
e controles corporativos, confiança de investidores institucionais e capacidade de refinan-
ciamento da Companhia e suas controladas. • Revisão contínua da estrutura organizacio-
nal com o objetivo de obter eficiência produtiva e redução de custos. Em 2021, a compa-
nhia e suas controladas estruturaram um plano de cargos e salários; • Implementação de 
iniciativas de eficiência e sistemas para redução da estrutura de SG&A realizado desde 
2020. Em 2021, destaca-se a captura de sinergias com o crescimento dos segmentos de 
Agronegócio e Transportes e retomada do setor de Food Service; • Início do processo de 
migração das unidades de Guarulhos, Cuiabá e Lucas do Rio Verde para mercado livre de 
energia; • Revisão da malha logística, implementação de roteirização dinâmica e formata-
ção de novos contratos com transportadoras. Em 2021, essa ação proporcionou maior 
controle dos custos de transporte; • Continuidade da política de contratos sólidos com 
clientes com prazos longos. A Companhias e suas controladas possuem contratos estru-
turados e assinados de prestação de serviços e/ou locação de espaço com cláusulas 
denominadas “take or pay”; • Integração dos serviços logísticos de ponta a ponta, desde 
operação “in house”, operando o armazém ou fábrica do cliente, até o “last-mile” de 
transportes (entrega no ponto de venda do produto). Em 2021, destacam-se duas novas 
operações “in house” em Itumbiara-GO e Planaltina-DF; • Manutenção da metodologia 
Kaizen, para a revisão de processos das operações da Companhia. Adicionalmente, a 
metodologia Kaizen é levada aos seus clientes por meio de projetos de melhorias e propos-
tas técnicas para processos de BID em busca de eficiências e redução de custos que são 
compartilhadas entre as partes. • Reorganização societária do grupo de entidades sob 
controle comum da Agro Improvement Participações S.A. (“Agro Improvement”), aprovada 
por meio da Ata de Assembleia Geral Extraordinária do dia 01/12/2017. A primeira etapa 
da reorganização societária foi concluída em 31/10/2019 e a Administração das controla-
das está atualmente avaliando a previsão de conclusão da segunda etapa. Essa reorgani-
zação busca simplificação societária, eficiência operacional e otimização tributária e fiscal. 
• Implantação de inovações tecnológicas, como RPA, RingScan, RFID e App Comfrio. • 
Implementação de projetos de energia limpa “go green” nos armazéns por meio de usina 
fotovoltaica, motores elétricos e mais eficientes para refrigeração e lâmpadas LED; • Novos 
projetos que visam ampliar a atuação da Companhia e suas controladas no segmento de 
Agronegócios. Entre eles estão a nova unidade de Itumbiara - GO; as expansões de Cuiabá 
- MT, Lucas do Rio Verde-MT e Uberlândia - MG; novas operações In House em Itumbiara-
-GO e Planaltina-DF. Novos projetos para setor da indústria em Pinhais-PR e Guarulhos-SP. 
Expansão da unidade de Jarinu - SP para atender as novas operações de clientes e expan-
são das redes de food service com abertura de novas lojas em 2022. Em dezembro de 
2021, houve o exercício da opção de venda da totalidade de suas ações pelo acionista 
majoritário das empresas do Grupo Comfrio, Aqua Capital, para a Americold Realty Trust 
(NYSE:COLD). Americold é líder internacional do segmento de logística refrigerada e 
congelada. O processo de transferência das ações está previsto para ser finalizado dentro 
do ano de 2022. A administração da Companhia entende que as ações acima relacionadas, 
em conjunto com a intenção de suporte financeiro pelos acionistas, caso necessário, são 
suficientes para garantir a continuidade das operações do grupo econômico. 2. Apresen-
tação das Demonstrações financeiras individuais e consolidadas e sumário das principais 
práticas contábeis: 2.1. Declaração de conformidade: As Demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas foram elaboradas e estão apresentadas em conformidade com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, bem como com os pronunciamentos técnicos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC. 2.2. Base de mensuração: As Demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas foram elaboradas com base no custo histórico, exceto se indicado 
de outra forma. 2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação: As Demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas são preparadas e apresentadas em real (R$), que é 
moeda funcional da Companhia e suas controladas. 2.4. Critérios de consolidação: As 

Demonstrações financeiras consolidadas incluem as Demonstrações financeiras da Com-
panhia e de suas controladas indicadas a seguir:
 2021

JFLOG Participações (consolidado) Stock Tech (consolidado)
Ativo circulante 140.969 44.327
Ativo não circulante 277.615 190.523
Passivo circulante 151.748 158.814
Passivo não circulante 330.411 100.124
Patrimônio líquido (63.575) (24.088)
 2020
Ativo circulante 122.321 30.347
Ativo não circulante 266.569 145.716
Passivo circulante 126.148 87.794
Passivo não circulante 270.865 79.935
Patrimônio líquido (8.123) 8.334

2021
JFLOG Participações (consolidado) Stock Tech (consolidado)

Receitas líquida 255.838 145.337
Custo do produto vendidos e serviço prestados (233.866) (149.468)
Despesas operacionais (3.499) 7.695
Resultado financeiro (48.649) (23.045)
IRPJ e CSLL (25.276) (12.941)
Prejuízo do exercício (55.452) (32.422)

2020
Receitas líquida 193.689 103.194
Custo do produto vendidos e serviço prestados (183.835) (82.943)
Despesas operacionais 1.763 (8.825)
Resultado financeiro (42.452) (15.955)
IRPJ e CSLL 4.163 94
Prejuízo do exercício (26.672) (4.435)

Os seguintes principais procedimentos de consolidação adotados foram (a) eliminação dos 
saldos entre as empresas consolidadas; (b) eliminação dos investimentos entre as empre-
sas consolidadas contra o respectivo patrimônio líquido da empresa investida; (c) elimina-
ção das receitas e despesas decorrentes de negócios entre as empresas consolidadas; (d) 
eliminação do lucro nos estoques, quando aplicável, oriundo de vendas entre as empresas 
consolidadas; e (e) cálculo de participação dos acionistas minoritários no patrimônio líquido 
e no resultado consolidado, quando aplicável. As Demonstrações financeiras consolidadas 
incluem as Demonstrações da Companhia e de suas controladas, sendo destacada a 
participação dos acionistas não controladores no patrimônio líquido e no resultado do 
exercício, quando aplicável. O controle é obtido quando a Companhia e suas controladas 
tem o poder de controlar as políticas financeiras e operacionais de uma entidade para 
auferir benefícios de suas atividades. Nas Demonstrações financeiras individuais da 
Companhia, as Demonstrações financeiras das controladas são reconhecidas por meio do 
método de equivalência patrimonial. Quando necessário, as Demonstrações financeiras 
das controladas são ajustadas para adequar suas práticas contábeis àquelas estabelecidas 
pela Companhia. Todas as transações, saldos, receitas e despesas entre as empresas 
consolidadas são eliminados integralmente nas Demonstrações financeiras consolidadas. 
2.5. Práticas contábeis: As Demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram 
elaboradas com base no custo histórico, exceto se indicado de outra forma, conforme 
descrito nas práticas contábeis a seguir: a) Caixa e equivalentes de caixa: Compreendem 
saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras. Essas aplicações 
financeiras estão demonstradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data 
de encerramento do exercício, possuem vencimentos inferiores a 90 dias, sem prazos 
fixados para resgate, com liquidez imediata, e estão sujeitas a um insignificante risco de 
mudança de valor. b) Instrumentos financeiros: Os ativos e passivos financeiros são reco-
nhecidos quando a Companhia e suas controladas são parte das disposições contratuais 
do instrumento. Os ativos e passivos financeiros são, inicialmente, mensurados pelo valor 
justo. Os custos da transação, diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ativos e 
passivos financeiros (exceto por ativos e passivos financeiros reconhecidos ao valor justo 
no resultado), são acrescidos ou deduzidos do valor justo dos ativos e passivos financeiros, 
se aplicável, após o reconhecimento inicial. c) Ativos e passivos financeiros: Todos os 
ativos e passivos financeiros da Companhia e de suas controladas estão contabilizados 
pelo custo amortizado com base na taxa efetiva dos juros. Todas as aquisições ou alienações 
normais de ativos financeiros são reconhecidas ou baixadas com base na data de negocia-
ção. As aquisições ou alienações normais correspondem a ativos financeiros que requerem 
sua entrega dentro do prazo estabelecido por meio de norma ou prática de mercado. d) 
Contas a receber de clientes: As contas a receber de clientes correspondem aos valores a 
receber pela venda de mercadorias ou prestação de serviços no curso normal das ativida-
des da Companhia e suas controladas. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano 
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continuação  ou menos, as contas a receber são classificadas no 
ativo circulante; caso contrário, estão apresentadas no ativo não 
circulante. A Companhia e suas controladas utilizam uma matriz de 
provisão para determinar as perdas de crédito esperadas para a vida 
inteira. A matriz se baseia nas taxas históricas de inadimplência e, 
quando aplicável, é ajustada de acordo com uma estimativa pros-
pectiva que inclui a probabilidade de uma deterioração do ambiente 
econômico no próximo ano. As contas a receber de clientes são, 
inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, 
mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa 
efetiva de juros menos a provisão para “impairment” em contas a 
receber. e) Instrumentos financeiros derivativos e contabilidade de 
hedge: Reconhecimento inicial e mensuração subsequente: A Com-
panhia e suas controladas utilizam instrumentos financeiros deriva-
tivos, como swaps de taxa de juros, para proteger-se contra seus 
riscos de taxa de juros. Esses instrumentos financeiros derivativos 
são reconhecidos inicialmente pelo valor justo na data em que um 
contrato de derivativo é celebrado e são, subsequentemente, 
remensurados ao valor justo. Derivativos são registrados como ativos 
financeiros quando o valor justo é positivo e como passivos finan-
ceiros quando o valor justo é negativo. Para fins de contabilidade 
de hedge, os referidos instrumentos de proteção são classificados 
como: • Hedges de valor justo, quando destinados à proteção da 
exposição a alterações no valor justo de um ativo ou passivo reco-
nhecido ou de um compromisso firme não reconhecido; • Hedges 
de fluxo de caixa, quando destinados à proteção da exposição à 
variabilidade nos fluxos de caixa que seja atribuível a um risco 
específico associado a um ativo ou passivo reconhecido ou a uma 
transação prevista altamente provável, ou ao risco de moeda estran-
geira em um compromisso firme não reconhecido; ou • Hedges de 
um investimento líquido em uma operação no exterior. No início de 
um relacionamento de hedge, a Companhia e suas controladas 
formalmente designam e documentam a relação de hedge à qual 
deseja aplicar a contabilidade de hedge e o objetivo e a estratégia 
de gerenciamento de risco para realizar o hedge. Em 31/12/2021, 
os hedges que atendem a todos os critérios de qualificação para 
contabilidade de hedge foram classificados como hedges de valor 
justo e reconhecidos na demonstração do resultado como despesa 
financeira. f) Estoques: Mensurados pelo custo das compras, líquido 
dos impostos compensáveis, quando aplicável, sendo inferior aos 
valores de realização líquidos dos custos de realização. Os estoques 
são avaliados pelo método do custo médio. O valor líquido realizável 
corresponde ao preço de venda estimado dos estoques, deduzido 
de todos os custos estimados para a conclusão e custos necessários 
para realizar a venda. Quando aplicável, é constituída provisão para 
perdas em montante considerado suficiente pela administração para 
cobrir prováveis perdas na realização e obsolescência dos estoques. 
g) Investimentos: Os investimentos em controladas são avaliados 
pelo método da equivalência patrimonial e estão demonstrados na 
Nota Explicativa nº 7. h) Propriedades para investimento: Proprie-
dade para investimento é inicialmente mensurada pelo custo e 
subsequentemente ao valor justo, sendo que quaisquer alterações 
no valor justo são reconhecidas no resultado. Ganhos e perdas na 
alienação de uma propriedade para investimento (calculado pela 
diferença entre o valor líquido recebido na venda e o valor contábil 
do item) são reconhecidos no resultado. Quando uma propriedade 
para investimento anteriormente reconhecida como ativo imobili-
zado é vendida, qualquer montante reconhecido em ajuste de 
avaliação patrimonial é transferido para lucros acumulados. Con-
forme requer as práticas contábeis, o montante referente à variação 
entre o custo líquido e a mensuração inicial ao valor justo no 
momento da transição entre os métodos, no montante de R$10.464, 
foi registrado no patrimônio líquido - as variações de valor justo 
subsequentes a 31/12/2018 foram registradas no resultado dos 
respectivos exercícios. i) Imobilizado: Apresentado ao custo, líquido 
de depreciação acumulada e perdas acumuladas por redução ao 
valor recuperável, se for o caso. Os saldos do imobilizado incluem o 
custo de reposição de parte do imobilizado. Quando parte significa-
tiva do ativo imobilizado é substituída, a Companhia e suas contro-
ladas reconhecem sua reposição como um novo item do ativo, com 
vida útil e depreciação específicas. Da mesma forma, quando uma 
reforma relevante é feita, seu custo é adicionado ao valor contábil 
do imobilizado, se os critérios de reconhecimento forem satisfeitos. 
Todos os demais custos de reparos e manutenção são reconhecidos 
na demonstração do resultado, quando incorridos. A depreciação 
é calculada de forma linear ao longo da vida útil dos bens por taxas 
que levam em consideração sua vida útil estimada. Um item de 
imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício 
econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventuais 
ganhos ou perdas resultantes da baixa de um ativo (calculados como 
sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil 
do ativo) são incluídos na demonstração do resultado no exercício 
em que o ativo for baixado. O valor residual, a vida útil dos ativos e 
os métodos de depreciação são revistos no encerramento de cada 
exercício e ajustados de forma prospectiva, quando for o caso. j) 
Arrendamento mercantil: A partir de 1° de janeiro de 2019, a 
Companhia e suas controladas adotaram o CPC 06(R2)/IFRS 16 - 
“Arrendamento Mercantil”, que passou a vigorar a partir de exercí-
cios iniciados em ou após 01/01/2019, em substituição aos 
seguintes pronunciamentos e interpretações: IAS 17 - Leases; IFRIC 
4 - Determining whether an Arrangement contains a Lease; SIC-15 
- Operating Leases - Incentives; e SIC-27 - Evaluating the Substance 
of Transactions Involving the Legal Form of a Lease. O IFRS 16 
contém princípios para a identificação, o reconhecimento, a men-
suração, a apresentação e a divulgação de arrendamentos mercan-
tis, tanto por parte de arrendatários como de arrendadores. Dentre 
as mudanças para arrendatários, o IFRS 16 eliminou a classificação 
entre arrendamentos mercantis financeiros e operacionais, pas-
sando a existir um único modelo no qual todos os arrendamentos 
mercantis resultam no reconhecimento de ativos referentes aos 
direitos de uso dos ativos arrendados e um passivo de arrendamento. 
Com a adoção do CPC 06 (R2), a Companhia e suas controladas 
deixam de reconhecer custos e despesas operacionais oriundas de 
contratos de arrendamento mercantis operacionais e passa a 
reconhecer em sua demonstração de resultado: (i) os efeitos da 
depreciação dos direitos de uso dos ativos arrendados; e (ii) a 
despesa financeira apurada com base nos passivos financeiros dos 
contratos de arrendamento mercantil. Passivo de arrendamento é 
mensurado pelo valor presente dos pagamentos de arrendamentos 
remanescentes, descontados utilizando a taxa incremental sobre 
empréstimo da Companhia e suas controladas na data da aplicação 
inicial; Ativo de direito de uso é reconhecido com base no valor do 
passivo de arrendamento, ajustado por qualquer pagamento de 
arrendamento antecipado ou acumulado referente a esse arrenda-
mento, reconhecido no balanço patrimonial imediatamente antes 
da data da adoção inicial. Não serão considerados os custos diretos 
iniciais da mensuração do direito de uso na data da aplicação inicial. 
Os ativos de direito de uso também estão sujeitos a redução ao valor 
recuperável. Vide políticas contábeis para a redução ao valor recu-
perável de ativos na Nota 2.5 (k). Considerando que a Companhia 
e suas controladas adotaram o método de abordagem de efeito 
cumulativo, os passivos de arrendamento serão mensurados ao valor 
presente dos pagamentos de arrendamento remanescentes, utili-
zando como taxas de desconto, taxas incrementais sobre emprés-
timos da Companhia e suas controladas na data de adoção inicial, 
determinadas principalmente pelas taxas de captação corporativa 
(obtidas pelas taxas históricas da Companhia e suas controladas), 
ajustadas por prazo, ambiente econômico do país de operação da 
arrendatária e efeitos de garantias similares. Após a data de início, 
o valor do passivo de arrendamento é aumentado para refletir o 
acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos de arrendamento 
efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de arrendamento 
é remensurado se houver uma modificação, uma mudança no prazo 
do arrendamento, uma alteração nos pagamentos do arrendamento 
(por exemplo, mudanças em pagamentos futuros resultantes de 
uma mudança em um índice ou taxa usada para determinar tais 
pagamentos de arrendamento) ou uma alteração na avaliação de 
uma opção de compra do ativo subjacente. k) Intangível: Ativos 
intangíveis adquiridos separadamente são mensurados no reconhe-
cimento inicial ao custo de aquisição e posteriormente deduzidos 
da amortização acumulada e perdas do valor recuperável, quando 

aplicável. Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortiza-
dos de acordo com sua vida útil econômica estimada e, quando são 
identificadas indicações de perda de seu valor recuperável, subme-
tidos a teste para análise de perda no seu valor recuperável. Os 
gastos com desenvolvimento são capitalizados somente se os custos 
de desenvolvimento puderem ser mensurados de maneira confiável, 
se o produto ou processo for tecnicamente e comercialmente viável, 
se os benefícios econômicos futuros forem prováveis, e se a Com-
panhia tiver a intenção e recursos suficientes para concluir o 
desenvolvimento e usar ou vender o ativo. Os demais gastos com 
desenvolvimento são reconhecidos no resultado conforme incorri-
dos. Após o reconhecimento inicial, os gastos com desenvolvimento 
capitalizados são mensurados pelo custo, deduzido da amortização 
acumulada e quaisquer perdas por redução ao valor recuperável. 
Ágio (“Goodwill”): O ágio resulta da aquisição de controlada e 
representa o excesso da (i) contraprestação transferida; (ii) do valor 
da participação de não controladores na adquirida; e (iii) do valor 
justo na data da aquisição de qualquer participação patrimonial 
anterior na adquirida em relação ao valor justo dos ativos líquidos 
identificáveis adquiridos. Caso o total da contraprestação transfe-
rida, a participação dos não controladores reconhecida e a partici-
pação mantida anteriormente medida pelo valor justo seja menor 
do que o valor justo dos ativos líquidos da controlada adquirida, no 
caso de uma compra vantajosa, a diferença é reconhecida direta-
mente na demonstração do resultado. l) Redução ao valor recupe-
rável de ativos (“impairment”): No final de cada exercício, a Com-
panhia e suas controladas revisam o valor contábil de seus ativos 
de vida longa para determinar se há indicação de que tais ativos 
sofreram alguma perda por redução ao valor recuperável. Se houver 
tal indicação, o montante recuperável do ativo será estimado com 
o montante recuperável de um ativo individualmente, e a Companhia 
e suas controladas calcularão o montante recuperável da unidade 
geradora de caixa à qual pertence o ativo. Quando uma base de 
alocação razoável e consistente puder ser identificada, os ativos 
corporativos também serão alocados a cada unidade geradora de 
caixa ou ao menor grupo de unidades geradoras de caixa, podendo 
uma base de alocação razoável e consistente ser identificada. O 
montante recuperável é o maior valor entre o valor justo menos os 
custos a incorrer pela venda ou pelo uso. Na avaliação do valor em 
uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados a valor 
presente por uma taxa de desconto, antes dos impostos, que reflita 
uma avaliação atual de mercado do valor da moeda no tempo e os 
riscos específicos do ativo, para o qual a estimativa de fluxos de 
caixa futuros não foi ajustada. Se o montante recuperável de um 
ativo (ou uma unidade geradora de caixa) calculado for menor que 
seu valor contábil, este (ou a unidade geradora de caixa) será 
reduzido ao seu valor recuperável. A perda por redução ao valor 
recuperável é reconhecida imediatamente no resultado. Quando a 
perda por redução ao valor recuperável é revertida subsequente-
mente, ocorre o aumento do valor contábil do ativo para a nova 
estimativa de seu valor recuperável, desde que não exceda o valor 
contábil que teria sido determinado caso nenhuma perda por redu-
ção ao valor recuperável tivesse sido reconhecida em exercícios 
anteriores. A reversão da perda é reconhecida imediatamente no 
resultado. Em 31 dezembro de 2021, a administração identificou 
como menor unidade geradora de caixa ser avaliada, o negócio 
decorrente do conjunto de operações relacionadas à exploração dos 
ramos de armazenagem de produtos, operador logístico com locação 
de mão de obra, transporte de cargas, projetos e consultoria em 
logística, realizados em sinergia e parceria com as demais empresas 
controladas. Nesse cenário, a Companhia e suas controladas ela-
boraram o teste de recuperação dos ativos e não houve necessidade 
de constituição de provisão para redução dos ativos ao seu valor 
recuperável. m) Outros ativos e passivos: Um ativo é reconhecido 
no balanço quando se trata de recurso controlado pela Companhia 
e suas controladas de eventos passados e do qual se espera que 
resultem benefícios econômicos futuros. Um passivo é reconhecido 
no balanço quando a Companhia e suas controladas possuem uma 
obrigação legal ou constituída como resultado de um evento pas-
sado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para 
liquidá-lo. n) Empréstimos, financiamentos e debêntures: Mensu-
rados utilizando o método da taxa de juros efetivos líquidos dos 
custos de transação incorridos. Quando existentes, os custos de 
financiamentos atribuídos diretamente à aquisição, construção ou 
produção de ativos qualificados, os quais levam, necessariamente, 
um período de tempo substancial para ficarem prontos para uso, 
são incluídos no custo de tais ativos até a data em que estejam 
prontos para o uso pretendido, quando aplicável. Os ganhos decor-
rentes da aplicação temporária dos recursos obtidos com emprés-
timos que financiarão um ativo qualificável são deduzidos dos 
encargos com empréstimos qualificados para capitalização. Em 
31/12/2021 e 2020, a Companhia e suas controladas classificaram 
as operações de risco sacado na rubrica “empréstimos e financia-
mentos”. o) Ajuste a valor presente de ativos e passivos: Os ele-
mentos integrantes do ativo e do passivo, decorrentes de operações 
de longo ou de curto prazo, quando houver efeito relevante, são 
ajustados a valor presente, com base na taxa de desconto que reflita 
as melhores avaliações do mercado quanto ao valor do dinheiro no 
tempo e os riscos dos passivos e as expectativas do ativo em suas 
datas originais. p) Provisões: Reconhecidas para obrigações pre-
sentes (legal ou presumida) resultantes de eventos passados, para 
as quais seja possível estimar os valores de forma confiável e cuja 
liquidação seja provável. O valor reconhecido como provisão é a 
melhor estimativa das considerações requeridas para liquidar a 
obrigação no fim de cada período de relatório, considerando os 
riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é 
mensurada com base nos fluxos de caixa estimados para liquidar a 
obrigação, seu valor contábil corresponde ao valor presente desses 
fluxos de caixa (em que o efeito do valor temporal do dinheiro é 
relevante). Quando se espera que alguns ou todos os benefícios 
econômicos requeridos para a liquidação de uma provisão sejam 
recuperados de um terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente 
se, o reembolso for virtualmente certo e o valor puder ser mensurado 
de forma confiável. Especialmente, a provisão para riscos está 
registrada de acordo com a avaliação de risco (perdas prováveis) 
efetuada pela administração e por seus consultores jurídicos, 
inclusive quanto à sua classificação no longo prazo. q) IRPJ e CSLL: 
Apurados dentro dos critérios estabelecidos pela legislação fiscal 
vigente. Correntes: Nas suas controladas as provisões para IRPJ e 
CSLL estão baseadas na respectiva base tributável do exercício, 
considerando as alíquotas de 25% para o IRPJ e de 9% para a CSLL. 
A base tributável difere do lucro apresentado na demonstração do 
resultado, porque exclui receitas e despesas tributáveis ou dedutíveis 
em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não 
dedutíveis de forma permanente. Diferidos: Sobre os prejuízos fis-
cais, bases negativas de CSLL e diferenças temporariamente não 
dedutíveis, quando aplicável, são registrados créditos de IRPJ e 
CSLL diferidos ativos, com base na perspectiva de geração de 
resultados tributáveis futuros bem como no histórico de utilização 
de tais créditos. Caso registrados, os montante dos créditos de IRPJ 
e CSLL diferidos ativos são avaliados anualmente pela Companhia 
e suas controladas, a partir do teste de recuperabilidade e análise 
da perspectiva de geração de lucros futuros. r) Ativos e passivos 
vinculados a moedas estrangeiras ou sujeitos à atualização mone-
tária: Os direitos e as obrigações, legal ou contratualmente sujeitos 
à variação monetária, são atualizados até as datas dos balanços, 
bem como os ativos e passivos denominados em moeda estrangeira 
são convertidos para reais às taxas de câmbio em vigor nas datas 
dos balanços. As contrapartidas dessas atualizações são refletidas 
diretamente no resultado do exercício. s) Reconhecimento da 
receita: A Companhia e suas controladas adotam como critério no 
reconhecimento de suas vendas, no ponto de transferência aos seus 
clientes, todos os riscos e benefícios significativos da operação, e a 
receita é mensurada pelo valor justo da contrapartida recebida ou 
a receber, deduzida de quaisquer estimativas de descontos comer-
ciais e bonificações concedidos ao comprador e outras deduções 
similares. A receita de prestação de serviços e revenda de merca-
dorias são reconhecidos quando (i) já houve a execução do serviço 
contratado; (ii) o valor da receita pode ser mensurado com confia-
bilidade; (iii) os benefícios econômicos associados à transação 
fluirão à Companhia; e (iv) os custos incorridos ou a incorrer podem 

ser mensurados com confiabilidade. A receita é oriunda da forma-
lização de contrato com cliente e é reconhecida quando o controle 
dos serviços é transferido para o cliente por um valor que reflita a 
contraprestação à qual a Companhia e suas controladas esperam 
ter direito em troca desses serviços bem como quando as obrigações 
de desempenho são cumpridas. Para as receitas de locação, o 
locatário da unidade comercial paga um valor fixo de aluguel, rea-
justado anualmente com base na variação do Índice Geral de Preços 
- Mercado - IGP-M. t) Provisões para riscos: Reconhecidas para 
obrigações presentes (legal ou presumida) resultantes de eventos 
passados, para as quais seja possível estimar os valores de forma 
confiável e cuja liquidação seja provável. O valor reconhecido como 
provisão é a melhor estimativa das considerações requeridas para 
liquidar a obrigação no fim de cada período de relatório, conside-
rando os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a 
provisão é mensurada com base nos fluxos de caixa estimados para 
liquidar a obrigação, seu valor contábil corresponde ao valor presente 
desses fluxos de caixa (em que o efeito do valor temporal do dinheiro 
é relevante). Quando se espera que alguns ou todos os benefícios 
econômicos requeridos para a liquidação de uma provisão sejam 
recuperados de um terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente 
se, o reembolso for virtualmente certo e o valor puder ser mensurado 
de forma confiável. Especialmente, a provisão para riscos trabalhis-
tas e cíveis está registrada de acordo com a avaliação de risco 
(perdas prováveis) efetuada pela administração e por seus consul-
tores jurídicos, inclusive quanto à sua classificação no longo prazo. 
u) Demonstração dos fluxos de caixa: As Demonstrações dos fluxos 
de caixa foram preparadas pelo método indireto e estão apresenta-
das de acordo com o pronunciamento contábil CPC 03 (R2) - 
Demonstração dos Fluxos de Caixa. v) Impostos indiretos: Receitas, 
despesas e ativos são reconhecidos líquidos dos impostos sobre 
vendas, exceto: • Quando os impostos sobre vendas incorridos na 
compra de bens ou serviços não for recuperável junto às autoridades 
fiscais, hipótese em que o imposto sobre vendas é reconhecido como 
parte do custo de aquisição do ativo ou do item de despesa, conforme 
o caso; • Quando os valores a receber e a pagar forem apresentados 
juntos com o valor dos impostos sobre vendas; e O valor líquido dos 
impostos sobre vendas, recuperável ou a pagar, é incluído como 
componente dos valores a receber ou a pagar no balanço patrimo-
nial. As receitas de vendas e serviços estão sujeitas aos seguintes 
impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas:

Alíquotas
ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços 7% a 18%

ISS - Imposto sobre serviços 2% a 5%
COFINS - Contribuição para Seguridade Social 7,60%
PIS - Programa de Integração Social 1,65%

Nas Demonstrações de resultado as receitas são demonstradas pelos 
valores líquidos dos correspondentes impostos. Os créditos decor-
rentes da não cumulatividade do PIS/COFINS são apresentados 
dedutivamente do custo dos serviços prestados e das mercadorias 
revendidas na demonstração do resultado. w) Uso de julgamentos e 
estimativas: Quando da elaboração das Demonstrações financeiras 
da Companhia e suas controladas, a administração utiliza estimati-
vas, uma vez que diversos elementos incluídos nas Demonstrações 
financeiras não podem ser calculados com precisão. A administração 
revisa tais estimativas diante da evolução das respectivas circuns-
tâncias ou à luz de novas Demonstrações ou experiências. Deste 
modo, as estimativas realizadas em 31/12/2021 utilizadas para a 
preparação das Demonstrações financeiras foram revisadas sendo 
seus efeitos reconhecidos no resultado do exercício. A liquidação das 
transações envolvendo estas estimativas poderá resultar em valores 
significativamente divergentes dos registrados nas Demonstrações 
financeiras devido ao tratamento probabilístico inerente ao processo 
de estimativa. w.1) Estimativas: Na preparação das Demonstrações 
financeiras, a Companhia e suas controladas efetuam estimativas 
significativas para a determinação de premissas utilizadas na ava-
liação de alguns saldos de ativos e passivos, despesas e receitas. 
Os itens significativos que estão sujeitos a estimativas e premissas 
incluem o registro de provisão para créditos de liquidação duvidosa, 
a vida útil dos ativos, a provisão para riscos trabalhistas, cíveis e 
tributários e a constituição, realização de IRPJ diferido e o valor 
justo da propriedade para investimento. iv.2) Julgamentos: A admi-
nistração da Companhia e suas controladas utiliza seu julgamento 
para definir as políticas contábeis adequadas a serem aplicadas a 
determinadas transações sempre que as normas e interpretações 
dos CPC vigentes não tratarem especificamente dos respectivos 
assuntos contábeis, assim como julgamento sobre a capacidade 
da Companhia e suas controladas de continuar em operação. 
iv.3) Combinação de negócios - aquisições onde o controle é 
obtido inicialmente: As aquisições de negócios são contabilizadas 
pelo método de aquisição, que consiste no somatório dos valores 
justos dos ativos transferidos e dos passivos assumidos na data 
da transferência de controle da adquirida (data de aquisição). Os 
custos relacionados à aquisição (honorários de “due diligence”, 
advogados, entre outros) são reconhecidos no resultado, quando 
incorridos. Os ativos adquiridos e os passivos assumidos identificá-
veis são reconhecidos pelo valor justo na data da aquisição. Caso 
a participação da adquirente no valor justo líquido dos ativos, dos 
passivos e dos passivos contingentes identificáveis adquiridos seja 
superior ao custo de aquisição, o excesso (anteriormente conhecido 
como deságio) é registrado como ganho imediato no resultado do 
exercício em que ocorreu a aquisição. O ágio, caso existente, é 
mensurado como o excesso da soma da contrapartida transferida, 
do valor das participações não controladoras na adquirida e do 
valor justo da participação do adquirente anteriormente detida na 
adquirida sobre os valores líquidos na data de aquisição dos ativos 
adquiridos e passivos assumidos identificáveis. Após o reconheci-
mento inicial, o ágio é mensurado pelo custo, deduzido de quaisquer 
perdas acumuladas do valor recuperável. Para fins de teste do valor 
recuperável, o ágio adquirido em uma combinação de negócios é, 
a partir da data de aquisição, alocado a cada uma das unidades 
geradoras de caixa que se espera sejam beneficiadas pelas sinergias 
da combinação, independentemente de outros ativos ou passivos da 
adquirida serem atribuídos a essas unidades. iv.3) Combinação de 
negócios - aquisições onde o controle é obtido inicialmente: O ágio 
resultante na aquisição de controlada é incluído em investimento nas 
Demonstrações financeiras da Controladora e como ativo intangível 
nas Demonstrações financeiras consolidadas. iv.4) Incerteza sobre 
tratamento de tributos sobre o lucro: A partir de 01/01/2019, 
entrou em vigor o ICPC 22/IFRIC 23 - Incerteza sobre Tratamento 
de Tributos sobre o Lucro. Essa norma esclarece critérios de reco-
nhecimento, mensuração e divulgação das incertezas dos tributos 
sobre o lucro, haja vista a ausência de explanações nesse sentido no 
Pronunciamento Técnico CPC 32 - Tributos sobre o Lucro (CPC 32) 
e divergências entre os procedimentos adotados pelas empresas, 
principalmente em relação: • Ao momento do reconhecimento (com 
ou sem autuação fiscal); • À mensuração dos montantes conside-
rados incertos; • À divulgação sobre a natureza das incertezas em 
notas explicativas; e • À apresentação da provisão para incertezas 
(incluindo ou não juros e multas) na demonstração do resultado. A 
incerteza deve ser refletida na mensuração para fornecer a melhor 
previsão da resolução da incerteza, baseando-se no valor mais 
provável ou no valor esperado. A Interpretação também exige que 
sejam reavaliados os julgamentos e as estimativas aplicadas se os 
fatos e as circunstâncias mudarem - por exemplo: com base no 
resultado de inspeção das autoridades fiscais, seguindo as mudan-
ças nas regras tributárias ou quando há a expiração do direito de 
uma autoridade tributária contestar um tratamento. A Companhia e 
suas controladas não identificaram impactos oriundos dessa norma 
em sua demonstração financeira, uma vez que no reconhecimento 
dos tributos sobre o lucro, não são contemplados valores baseados 
em estimativas incertas. x) Mudanças contábeis prospectivas e 
interpretações ainda não em vigor em 31/12/2021. A Companhia e 
suas controladas decidiram não adotar antecipadamente nenhuma 
norma, interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas 
que ainda não estejam vigentes. CPC 50: Contratos de seguros: 
Nova norma contábil abrangente para contratos de seguro que inclui 
reconhecimento e mensuração, apresentação e divulgação. O CPC 
50 aplica-se a todos os tipos de contrato de seguro (como de vida, 
ramos elementares, seguro direto e resseguro), independentemente 

do tipo de entidade que os emitem, bem como determinadas garan-
tias e instrumentos financeiros com características de participação 
discricionária. Aplicam-se algumas exceções de escopo. O objetivo 
geral do CPC 50 é fornecer um modelo contábil para contratos de 
seguro que seja mais útil e consistente para as seguradoras. O CPC 
50 entra em vigor para períodos iniciados a partir de 01/01/2023, 
sendo necessária a apresentação de valores comparativos. Essa 
norma não se aplica a Companhia e suas controladas. Alterações 
no CPC 26: Classificação de passivos como circulante ou não 
circulante: As alterações especificam os requisitos para classificar 
o passivo como circulante ou não circulante. As alterações escla-
recem: i) o que significa um direito de postergar a liquidação; (ii) 
que o direito de postergar deve existir na data-base do relatório; 
(iii) que essa classificação não é afetada pela probabilidade de uma 
entidade exercer seu direito de postergação; e (iv) que somente 
se um derivativo embutido em um passivo conversível for em si 
um instrumento de capital próprio os termos de um passivo não 
afetariam sua classificação. Essas alterações não tiveram impacto 
sobre as Demonstrações financeiras individuais e consolidadas nem 
se espera que haja algum impacto futuro. x) Mudanças contábeis 
prospectivas e interpretações ainda não em vigor em 31/12/2021:
Alterações no CPC 26: As alterações são para ajudar as entidades 
a divulgarem políticas contábeis que são mais úteis ao substituir o 
requerimento para divulgação de políticas contábeis significativas 
para políticas contábeis materiais e adicionando guias para como 
as entidades devem aplicar o conceito de materialidade para tomar 
decisões sobre a divulgação das políticas contábeis. Essas alterações 
não tiveram impacto sobre as Demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas nem se espera que haja algum impacto futuro para a 
companhia e suas controladas.  Alterações no CPC 23: Definição de 
estimativas contábeis: As alterações esclarecem a distinção entre 
mudanças nas estimativas contábeis e mudanças nas políticas 
contábeis e correção de erros. Além disso, eles esclarecem como 
as entidades usam as técnicas de medição e inputs para desen-
volver as estimativas contábeis. Não se espera que as alterações 
tenham um impacto significativo nas demonstrações financeiras 
da Companhia e suas controladas. Alterações no CPC 06 (R2): 
Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários 
em Contratos de Arrendamento: As alterações preveem concessão 
aos arrendatários na aplicação das orientações do CPC 06 (R2) 
sobre a modificação do contrato de arrendamento, ao contabilizar 
os benefícios relacionados como consequência direta da pandemia 
Covid-19. Como um expediente prático, um arrendatário pode optar 
por não avaliar se um benefício relacionado à Covid-19 concedido 
pelo arrendador é uma modificação do contrato de arrendamento. 
O arrendatário que fizer essa opção deve contabilizar qualquer 
mudança no pagamento do arrendamento resultante do benefício 
concedido no contrato de arrendamento relacionada ao Covid-19 
da mesma forma que contabilizaria a mudança aplicando o CPC 
06 (R2) se a mudança não fosse uma modificação do contrato de 
arrendamento. Essa alteração não teve impacto nas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas. x) Mudanças contábeis 
prospectivas e interpretações ainda não em vigor em 31/12/2021: 
Alterações no CPC 06 (R2), CPC 11, CPC 38, CPC 40 (R1) e CPC 
48: Reforma da Taxa de Juros de Referência. As alterações aos 
Pronunciamentos CPC 38 e 48 fornecem exceções temporárias 
que endereçam os efeitos das demonstrações financeiras quando 
uma taxa de certificado de depósito interbancário é substituída com 
uma alternativa por uma taxa quase que livre de risco. As alterações 
incluem os seguintes expedientes práticos: • Um expediente prático 
que requer mudanças contratuais, ou mudanças nos fluxos de caixa 
que são diretamente requeridas pela reforma, a serem tratadas como 
mudanças na taxa de juros flutuante, equivalente ao movimento 
numa taxa de mercado. • Permite mudanças requeridas pela reforma 
a serem feitas nas designações e documentações de hedge, sem que 
o relacionamento de hedge seja descontinuado. • Fornece exceção 
temporária para entidades estarem de acordo com o requerimento 
de separadamente identificável quando um instrumento com taxa 
livre de risco é designado como hedge de um componente de risco. 
Essas alterações não impactaram as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas. O Companhia e suas controladas pre-
tendem usar os expedientes práticos nos períodos futuros se eles 
se tornarem aplicáveis.
3. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Bancos - conta movimento 4 23 26.734 4.857
Aplicações financeiras - - 18.421 82.106
Total 4 23 45.155 86.963

As aplicações financeiras são prontamente conversíveis em um 
montante conhecido de caixa e estão sujeitas a um insignificante 
risco de mudança de valor. Essas aplicações financeiras referem-se 
a Certificados de Depósito Bancário - CDB atrelados ao Certificado 
de Depósito Interbancário - CDI, remuneradas pela taxa média de 
100% do CDI em 31/12/2021 (100% em 31/12/2020).
4. Contas a receber de clientes - consolidado  Consolidado

2021 2020
Clientes nacionais:
Serviços de armazenagem 38.743 25.970
Venda de mercadorias 10.841 2.924
Serviços de transporte 17.727 4.414
Serviços de locação e sublocação 4.656 5.203
Provisão para créditos de liquidação 
duvidosa (4.174) (5.971)

67.793 32.540
A abertura do contas a receber, por idade de vencimento, está 
apresentada a seguir:

2021 2020
A vencer 28.115 6.062
A faturar 26.709 19.596

54.824 25.658
Vencidas:
De 1 a 30 dias 6.375 3.185
De 31 a 60 dias 2.804 674
De 61 a 90 dias 2.170 757
De 91 a 120 dias 848 1.124
De 121 a 180 dias 397 707
De 181 a 360 dias 869 2.042
Há mais de 360 dias 3.680 4.364

17.143 12.853
71.967 38.511

A movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa 
é apresentada a seguir:

2021 2020
Saldo inicial 5.971 3.687
Complemento de provisão no exercício 812 2.445
Reversão de provisão no exercício (2.609) (161)
Saldo final 4.174 5.971

A Companhia e suas controladas utilizam uma matriz de provisão 
para determinar as perdas de crédito esperadas para a vida inteira. 
A matriz se baseia nas taxas históricas de inadimplência e, quando 
aplicável, é ajustada de acordo com uma estimativa prospectiva que 
inclui a probabilidade de uma deterioração do ambiente econômico 
no próximo ano. A reversão de provisão no exercício tem relação com 
a atualização das taxas de perdas observadas e análise das mudan-
ças nas estimativas prospectivas. A controlada Comfrio possui parte 
das contas a receber de clientes, no valor de R$10.751 (R$4.309 
em 31/12/2020) dado em garantia em operações financeiras junto 
aos bancos. 5. Estoques - consolidado: Os estoques da controlada 
JF Comércio são avaliados ao custo médio de aquisição, estando 
reduzidos, mediante as provisões evidenciadas ao valor de realização 
quando inferiores ao custo.

2021 2020
Produtos para revenda 7.310 2.358
Provisão para perdas de estoques (82) (82)
Saldo final 7.228 2.276

A movimentação da provisão para perdas de estoques é apresen-
tada a seguir: 2021 2020
Saldo inicial 82 543
Complemento de provisão no exercício - 90
Reversão de provisão no exercício - (551)
Saldo final 82 82
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Em 31/12/2021, não houve necessidade de constituição de provisão para 
perda na realização de produtos para revenda. A administração espera que os estoques 
sejam recuperados em um exercício inferior a 12 meses. Mesmo diante do cenário de COVID-
19, a administração não identificou perdas de estoques relevantes que motivaram o aumento 
da provisão. A Companhia e suas controladas não possuem estoques dados em garantia.
6. Tributos a recuperar Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços - ICMS - - 3.954 487
Antecipações de IRPJ e da CSLL 2 18 1.604 1.915
Programa de Integração Social - PIS e Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS - - 3.816 2.612

Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS - - 1.711 3.118
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS 20 
salários - - 6.422 6.422

Outros - - 4.594 5
2 18 22.101 14.559

Circulante 2 18 10.890 14.204
Não circulante - - 11.211 355

2 18 22.101 14.559
Os saldos de PIS e COFINS referem-se a créditos sobre o ativo imobilizado apurados pela 
companhia e suas controladas em 2015 e 2021. Os saldos de ICMS da Comfrio e Stock Tech 
referem-se à recuperação de créditos de ICMS incidente sobre fornecimento de energia 
elétrica. O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em novembro de 2021, o julgamento 
da tese que discute a aplicação do princípio da seletividade do ICMS. Nesta oportunidade, 
a Corte Superior atribuiu importante interpretação quanto ao princípio da seletividade, em 
função do critério da essencialidade do ICMS, incidente sobre o fornecimento de energia 
elétrica e serviços de telecomunicação. A administração espera compensar esses saldos 
nos próximos 9 anos via precatório e compensação com ICMS gerado em operações de 
transporte. Os saldos de INSS da Comfrio e Stock Tech referem-se à recuperação de créditos 
de contribuição previdenciária incidente sobre: i) verbas de natureza indenizatória, créditos 
de cooperativa e créditos de divergência de alíquota do Fator Acidentário de Prevenção 
(FAP); e ii) descontos realizados em folha de pagamentos a título de vale alimentação, refei-
ção, transporte, convênios médicos e odontológicos. A administração espera compensar 
esses saldos nos próximos 12 meses. Os saldos de INSS 20 salários da Comfrio referem-se 
à recuperação de créditos de contribuição previdenciária decorrentes do limite legal de 20 
(vinte) salários mínimos para fins de apuração das contribuições parafiscais destinadas às 
entidades do Sistema S, INCRA, SEBRAE e Salário- educação. A Comfrio espera compensar 
esses saldos nos próximos 30 meses. Os saldos de outros impostos a recuperar referem-
-se ao o trânsito em julgado do Mandado de Segurança ajuizado pela JF Comércio onde 
teve reconhecido o direito de excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição do PIS e 
da COFINS. O levantamento dos valores indicou que o direito da controlada JF Comércio 
representou R$3.841, sendo reconhecido em outras receitas e despesas operacionais em 
31/12/2021. Para a utilização dos valores levantados a título de crédito de PIS e COFINS, 
a controlada JF Comércio submeteu, via procedimento administrativo, o crédito para 
homologação pela Receita Federal do Brasil, onde obteve deferimento de autorização de 
compensação via PERDCOMP do referido crédito com pagamento de demais impostos 
administrados pela Receita Federal do Brasil e com isso, realizou o registro de R$189 
relativo a juros e atualização monetária (Selic) demonstrado na Nota 25. A companhia e 
suas controladas seguem avaliando as melhores opções de utilização não tendo identificado 
quaisquer riscos de perda na realização destes créditos, sendo que espera compensar esses 
saldos nos próximos 30 meses.
7. Investimentos 2021 2020
Stock Tech S.A. Armazéns Gerais (16.172) 14.580
JFLOG Participações S.A. (61.194) (6.074)
Ágio gerado nas combinações de negócios 76.280 76.280
Total (1.086) 84.786
Investimentos 76.280 92.960
Provisão para passivo a descoberto (77.366) (8.174)

São apresentadas a seguir as demonstrações das controladas da Companhia:
 2021

JF Participações 
(Consolidado)

Stock Tech 
(Consolidado)

Participação no capital total 100% 100%
Quantidade de ações ou cotas possuídas 33.545.335 42.755.509
Patrimônio líquido (passivo a descoberto) (63.575) (24.088)
Capital social 55.549 42.756
Prejuízo do exercício findo em 31/12/2021 (55.452) (32.422)
 2020
Participação no capital total 100% 100%
Quantidade de ações ou cotas possuídas 33.545.335 42.755.509
Patrimônio líquido (passivo a descoberto) (8.175) 8.657
Capital social 55.549 42.756
Prejuízo do exercício findo em 31/12/2020 (26.565) (4.531)

Movimentação dos investimentos
Stock Tech JFLOG Participações Total

31/12/2019 19.366 20.491 39.857
Investimentos 39.857

Resultado de equivalência (4.531) (26.565) (31.096)

Stock Tech JFLOG Participações Total
Amortização - Mais valia (255) - (255)
31/12/2020 14.580 (6.074) 8.506

Investimentos 
Passivo a descoberto

16.680
(8.174)

Resultado de equivalência (30.496) (55.120) (85.616)
Amortização - Mais valia (256) - (256)
31/12/2021 (16.172) (61.194) (77.366)

Investimentos 
Passivo a descoberto

-
(77.366)

Em 2014, a Companhia adquiriu 100% do controle acionário da Stock Tech S.A. Armazéns 
Gerais conforme “Termo de Fechamento ao Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras 
Avenças” no montante de R$40.000, pago integralmente na mesma data. Com base no 
Laudo de Alocação do Preço de Compra, elaborado sobre os saldos contábeis da contro-
lada, o ágio gerado na combinação de negócios foi de R$31.789. Em 2014, a Companhia 
adquiriu 82% do capital social da JFLOG Participações. Com base no Laudo de Alocação 
do Preço de Compra, elaborado sobre os saldos contábeis da controlada, o ágio gerado 
na combinação de negócios foi de R$14.143. Em 2015, a Companhia adquiriu os 18% 
remanescentes do capital social da JFLOG Participações. Com base no Laudo de Alocação 
do Preço de Compra, elaborado sobre os saldos contábeis da controlada, o ágio gerado na 
combinação de negócios foi de R$30.348. O ágio gerado na combinação de negócios não foi 
utilizado para fins de benefício de dedutibilidade na apuração de apuração de IRPJ e CSLL.
8. Propriedades para investimento - consolidado 2021 2020
Saldo inicial 36.925 35.028
Atualização valor justo 3.363 1.897

40.288 36.925
Mensuração do valor justo: O valor justo das propriedades para investimento foi determi-
nado por avaliadores imobiliários externos independentes, com qualificação profissional 
adequada e reconhecida, e experiência recente na localidade e na categoria da propriedade 
que está sendo avaliada. Os avaliadores independentes fornecem o valor justo da carteira 
das propriedades para investimento da JF Comércio, no mínimo, a cada 12 meses. Em 
08/12/2021, foi emitido o laudo de avaliação para a determinação dos valores de mercado 
e de venda forçada do imóvel de propriedade da JF Comércio, localizado em São José dos 
Pinhais-PR. O valor de mercado e de venda forçada do imóvel foi determinado a partir 
dos dados fornecidos pela JF Comércio, informações obtidas na pesquisa de mercado e 
com base em hipótese adotadas e justificadas. O valor total do imóvel foi obtido por meio 
do somatório dos valores de mercado das parcelas de terreno e benfeitorias, conforme 
apresentado a seguir:

Valor de mercado
Terrenos 15.706
Benfeitorias 24.582

40.288
O valor de mercado refere-se à quantia mais provável pelo qual o bem seria transacionado 
em um mercado livre, dentro de um prazo plausível com concorrência perfeita, tendo o 
vendedor e o comprador bons conhecimentos acerca desse bem e desse mercado. O valor 
justo do terreno foi determinado por meio das premissas apresentadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 14.653-2 e a Avaliação de Imóveis e Instituto 
Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia - IBAPE, em que se utiliza o comparativo 
de dados de mercado para a apuração do valor básico de metro quadrado do terreno, 
aplicando-se fatores de valorização e desvalorização. Na determinação do valor do terreno 
foram considerados fatores de homogeneização, tais como: localização; topografia, área, 
frente, entre outros. Para cada fator foi utilizado um coeficiente, onde os valores que não 
estavam dentro do desvio padrão foram descartados, e o coeficiente final aplicado sobre 
o Custo Unitário Básico (CUB), divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil 
no Estado do Paraná - Sinduscon-PR. Para determinação do valor justo do imóvel além das 
premissas utilizadas para avaliação do terreno, foram utilizados métodos de avaliação dos 
elementos do imóvel (apoio motorista, cobertura, escritório, armazém entre outros). Para 
cada elemento foi determinado a vida útil prevista de acordo com o método de depreciação 
de ROSS & HEIDECKE, idade aparente apurada pela empresa que realizou a avaliação. 
Uma vez que todos elementos que compõem cada coeficiente são mensurados, obtém-se 
um coeficiente final por elemento, e o somatório da razão entre cada elemento e o CUB 
de área construída é valor total da parcela de benfeitorias que compõem a propriedade 
para investimento.
  Terreno

2021 2020
Área terreno (m²) 35.791 34.791
Custo unitário básico ajustado (a) 0,44 0,45
Valor total 15.706 16.032
 Benfeitorias

2021 2020
Área construída (m²) 8.986 8.986
Custo unitário básico ajustado (a) 2,74 2.32
Valor total 24.582 20.893
Total 40.288 36.925

(a) Valor obtido pela razão entre o CUB indicado pelo IBAPE e o coeficiente por elemento.
Agro Improvement Participações S.A. e Controladas. (Valores expressos em milhares de 
reais - R$, exceto se indicado de outra forma).

9. Imobilizado - consolidado: 
 

Terrenos Edifícios
Instala-

ções

Máquinas 
e equipa-

mentos

Móveis 
e uten-

sílios Veículos

Equipa-
mentos de 

informática

Benfeitorias 
em imóveis 

de terceiros

Benfeitorias 
em imóveis 

próprios

Imobilizado 
em anda-

mento
Mais 
valia Outros Total

Em 31/12/2019
Custo total 1.042 15.449 38.974 56.157 4.348 10.120 16.029 46.519 4.363 - 6.109 5 199.115
Depreciação acumulada - (5.314) (21.705) (35.834) (2.255) (7.096) (11.033) (23.253) (964) - (924) (5) (108.383)
Valor residual 1.042 10.135 17.269 20.323 2.093 3.024 4.996 23.266 3.399 - 5.185 - 90.732
Em 31/12/2020
Custo total 1.042 15.449 42.590 64.511 4.901 9.228 17.166 58.618 6.007 1.485 6.311 5 227.313
Depreciação acumulada - (5.932) (25.320) (41.334) (2.703) (6.841) (13.241) (30.582) (1.180) - (1.701) (5) (128.839)
Valor residual 1.042 9.517 17.270 23.177 2.198 2.387 3.925 28.036 4.827 1.485 4.610 - 98.474
Em 31/12/2021
Custo total 671 7.739 48.925 78.369 6.018 8.870 21.455 70.805 4.275 1.973 6.311 - 255.411
Depreciação acumulada - (3.372) (28.066) (45.561) (3.157) (7.027) (15.162) (37.818) (1.018) - (3.464) - (144.645)
Valor residual 671 4.367 20.859 32.808 2.861 1.843 6.293 32.987 3.257 1.973 2.847 - 110.766
Movimentação
Em 31/12/2019 1.042 10.135 17.269 20.323 2.093 3.024 4.996 23.266 3.399 - 5.185 - 90.732
tivos identificáveis adquiridos em participação - - 1.740 5.716 162 - 84 2.315 - - - - 10.017
Aquisições - - 2.180 3.285 390 1.149 1.139 9.784 1.644 1.485 203 - 21.259
Depreciação - (618) (3.615) (6.116) (447) (970) (2.212) (7.329) (216) - (778) - (22.301)
Baixas do custo por alienação - - (304) (646) - (2.042) (86) - - - - - (3.078)
Baixas da depreciação por alienação - - - 615 - 1.226 4 - - - - - 1.845
Em 31/12/2020 1.042 9.517 17.270 23.177 2.198 2.387 3.925 28.036 4.827 1.485 4.610 - 98.474
Aquisições - - 6.879 15.804 1.144 309 4.439 9.533 922 488 - - 39.518
Depreciação - (438) (3.650) (5.442) (467) (853) (2.051) (7.236) 162 - (1.763) - (21.738)
Baixas do custo por alienação (371) (7.710) (544) (1.946) (27) (667) (150) - - - - (5) (11.420)
Baixas da depreciação por alienação - 2.998 904 1.215 13 667 130 - - - - 5 5.932
Transferências - - - - - - - 2.654 (2.654) - - - -
Em 31/12/2021 671 4.367 20.859 32.808 2.861 1.843 6.293 32.987 3.257 1.973 2.847 - 110.766
Taxas anuais de depreciação - % - 4 5 13 11 20 12 4 4 4 20 -
(*) Refere-se substancialmente ao ajuste ao valor justo de bens adquiridos nas combi-
nações de negócios apresentadas na Nota Explicativa nº 7. Em 31/12/2021, o imóvel da 
Comfrio, com valor residual R$7.957 (R$7.756 em 31/12/2020), localizado em Bebedouro 
(II) - SP, está alienado fiduciariamente com garantia de suas operações financeiras e de 
suas coligadas. Anualmente, a Companhia e suas controladas analisam as taxas de depre-
ciação dos itens do ativo imobilizado. Em 31/12/2021, houve revisão das referidas taxas 
de depreciação, não havendo necessidade de alteração em relação as taxas utilizadas 
em 31/12/2020. A Companhia e suas controladas monitoram os seus ativos imobilizados 
por meio de indicadores internos e externos, objetivando identificar eventuais impactos 
no seu valor recuperável. Para o exercício findo em 31/12/2021 e 2020, a administração 
da Companhia e suas controladas não identificou necessidade de redução ao valor recu-
perável de seus ativos imobilizados. Aquisição: As aquisições em 31/12/2021 e 2020 da 
Companhia e suas controladas referem-se substancialmente aos gastos com adequações 
realizadas em imóveis de terceiros e instalações próprias, visando a ampliação da sua 
base de operações para o atendimento de um maior volume de clientes. Ademais, foram 
necessárias também as aquisições de equipamentos de movimentação e equipamentos de 
informática. Em 31/12/2021, as aquisições de ativo imobilizado que não tiveram impacto 
no caixa da Companhia e suas controladas totalizaram R$2.191. Arrendamento mercantil: 
A controlada Comfrio e a Stock Tech possuem alguns ativos, como conjuntos de racks, 
porta pallets, empilhadeiras e centrífugas, com contrato de arrendamento mercantil. Em 
31/12/2021, o saldo líquido de depreciação desses ativos é de R$4.163 (R$4.878 em 
31/12/2020) e está registrado nas rubricas “Máquinas e equipamentos” e “Equipamentos 
de Informática”. 10. Imobilizado - direito de uso - consolidado: Em 31/12/2021, os direitos 
de uso de ativos referentes a contratos de locação de imóveis estão apresentados a seguir:

2021

Unidade
Duração 
contrato

Direito de 
uso de ativos

Depreciação 
acumulada

Valor 
Residual

Bauru 72 7.312 (5.884) 1.428
Bebedouro 159 16.520 (3.543) 12.977
Limeira 159 24.121 (5.186) 18.935
Londrina 24 8.168 (5.762) 2.406
Uberlândia 159 29.269 (6.277) 22.992

2021

Unidade
Duração 
contrato

Direito de 
uso de ativos

Depreciação 
acumulada

Valor 
Residual

Jarinu 159 40.350 (8.650) 31.700
São José dos Pinhais 24 1384 (862) 522
Caucaia 24 2.676 (692) 1.984
Cuiabá 60 19.477 (3.262) 16.215
Extrema 24 5.309 (3.753) 1.556
Guarulhos 120 11.522 (2.690) 8.832
Itumbiara 48 12.713 (1.271) 11.442
Lucas do Rio Verde 60 24.473 (3.740) 20.733
Pinhais 95 22.901 (13.917) 8.984
Uberlândia II BW 60 37.285 (10.334) 26.951

263.480 (75.823) 187.657
2020

Unidade
Duração 
contrato

Direito de 
uso de ativos

Depreciação 
acumulada

Valor 
Residual

Bauru 37 5.338 (3.555) 1.783
Bebedouro 159 14.844 (2.180) 12.664
Limeira 159 21.658 (3.194) 18.464
Londrina 23 4.076 (3.761) 315
Monte Azul Paulista 48 505 (252) 253
Santa Helena de Goiás 60 6.692 (2.790) 3.902
Uberlândia 159 26.251 (3.874) 22.377
Jarinu 159 36.254 (5.350) 30.904
São José dos Pinhais 57 788 (573) 215
Pinhais 95 34.746 (8.490) 26.256
Extrema 24 2.641 (2.438) 203
Guarulhos 120 10.019 (1.551) 8.468
Ibiporã 36 3.126 (434) 2.692
Várzea Grande BW 26 5.505 (4.738) 767
Uberlândia II BW 60 19.662 (3.879) 15.783

2020

Unidade
Duração 
contrato

Direito de 
uso de ativos

Depreciação 
acumulada

Valor 
Residual

Outros 12 4.862 (4.412) 450
196.967 (51.471) 145.496

A movimentação dos arrendamentos mercantis está apresentada a seguir:
Arrendamento mercantil - direito de uso

Em 1º/01/2020 139.462
Saldos aquisição participação societária 3.116
Captação 35.689
Depreciação (32.771)
Em 31/12/2020 145.496
Captações 46.366
Remensurações 48.616
Depreciação (52.821)
Em 31/12/2021 187.657

Os valores reconhecidos como direito de uso de ativos são depreciados de acordo com o 
prazo de arrendamento dos contratos. Na Nota Explicativa nº 14 está apresentado o valor 
do passivo de arredamento. O valor contábil dos arrendamentos foi remensurado devido à 
mudança no prazo e nos pagamentos futuros resultantes da atualização do índice inflacio-
nário usado para determinar tais pagamentos. 11. Intangível - consolidado:

Custo 
de 

aqui-
sição 

de soft-
ware

Custo 
das 

novas 
opera-

ções

Amorti-
zação 

acumu-
lada

Marca 
e car-

teira 
de 

clien-
tes

Ágio 
(a)

Ágio 
(b)

Ágio 
(c)

Mais 
valia 

(d) Líquido
Em 31/12/19 48.435 2.595 (21.887) 5.600 8.372 - 76.280 - 119.395
Aquisições 5.794 10.239 - - - 27.048 - 3.757 46.838
Amortização - - (7.910) - - - - (1.142) (9.052)
Em 31/12/20 54.229 12.834 (29.797) 5.600 8.372 27.048 76.280 2.615 157.181
Aquisições 6.509 4.321 - - - - - - 10.830
Amortização - - (9.811) - - - - (361) (10.172)
Em 31/12/21 60.738 17.155 (39.608) 5.600 8.372 27.048 76.280 2.254 157.839
Taxa anual de amort. - - 20 - 20 -

(a) Ágio gerado nas combinações de negócios da controlada Comfrio e reclassificado para o 
intangível para a apresentação das Demonstrações financeiras consolidadas. (b) Ágio gerado 
nas combinações de negócios da controlada Stock Tech e reclassificado para o intangível 
para a apresentação das Demonstrações financeiras consolidadas. (c) Ágio gerado nas 
combinações de negócios conforme apresentado na Nota Explicativa nº 7 e reclassificado 
para o intangível para a apresentação das Demonstrações financeiras consolidadas. (d) 
Mais valia de carteira de clientes e cláusula de não competição gerado nas combinações 
de negócios da controlada Stock Tech e reclassificado para o intangível para a apresenta-
ção das Demonstrações financeiras consolidadas. As aquisições em 31/12/2021 e 2020 
correspondem, substancialmente, a investimento em desenvolvimento de software, projeto 
de aquisição do ERP e projeto de sistema de gestão de armazenagem. O valor contábil de 
custos das novas operações em 31/12/2021, são relacionados à capitalização de custos 
incorridos com projetos de expansão. Em 31/12/2021, as aquisições de ativo intangível 
que não tiveram impacto no caixa das controladas totalizaram R$238. Anualmente, a 
Companhia analisa as taxas de amortização dos itens do ativo intangível. Em 31/12/2021 
houve revisão das referidas taxas de amortização, não havendo necessidade de alteração 
em relação as taxas utilizadas em 31/12/2020. A Companhia monitora o seu ativo intangível 
por meio de indicadores internos e externos, objetivando identificar eventuais impactos no 
seu valor recuperável. Para os exercícios findos em 31/12/2021 e 2020, a Administração 
da Companhia não identificou necessidade de redução ao valor recuperável de seus ativos 
imobilizados. a) Teste do ágio para verificação de impairment: O valor recuperável das 
unidades geradoras de caixa foi determinado em dezembro de 2021, por meio de cálculo 
do valor em uso a partir de projeções de caixa provenientes de orçamentos financeiros 
aprovados pela Administração para o exercício de cinco anos. Margens operacionais: As 
margens operacionais são baseadas nos valores médios obtidos no exercício que antecedeu 
o início do exercício orçamentário. Essas margens variam ao longo do tempo da projeção, 
conforme os projetos planejados pela empresa são implementados e se desenvolvem. 
Estimativas de taxas de crescimento: As taxas são baseadas nas expectativas da Admi-
nistração para os próximos anos. As taxas de longo prazo utilizadas foram de 3,5% a.a., 
em média, para extrapolar o orçamento a qual vem sendo ajustada por qualquer elemento 
adicional identificado pela Administração. Após as análises realizadas pela Companhia, 
não foi identificada necessidade de provisão para impairment.
12. Fornecedores - consolidado: 2021 2020
Fornecedores de mercadorias 10.830 4.337
Fornecedores diversos 42.256 21.136
Provisão contas a pagar 8.550 8.377

61.636 33.850
31/12/2021 31/12/2020

A vencer 51.263 19.393
Vencidos:
De 1 a 30 dias 4.652 8.316
De 31 a 60 dias 1.293 1.577
De 61 a 90 dias 1.430 3.160
De 91 a 120 dias 1.630 209
De 121 a 180 dias 605 636
De 181 a 360 dias 724 559
Há mais de 360 dias 39 -

10.373 14.457
61.636 33.850

13. Empréstimos e financiamentos - Consolidado:
Modalidade Taxa média de juros Vencimento final 2021 2020

Capital de giro CDI + 4,43% a.a. Abril/2025 61.793 93.434
FGI CDI + 9,33% a.a. Outubro/2025 35.822 -
Confirming 13,76% a.a.. Janeiro/2022 5.997 13.885
Arrendamentos 12,78% a.a.. Dezembro/2022 1.010 6.742
Finame 6,04% a.a. Outubro/2024 975 1.597
Conta Garantida 14,5% a.a. Janeiro/2022 3.377 -
Consórcios 7,41% a.a. - - 86
Suppliercard CDI + 6,17% a.a. - - 53

108.974 115.797
Circulante 59.798 63.408
Não circulante 49.176 52.389

108.974 115.797
Os saldos referentes ao passivo não circulante possuem o seguinte cronograma de 
pagamentos:
Ano de vencimento 2021
2023 25.813
2024 19.808
2025 em diante 3.555

49.176
O “Confirming” é uma linha de crédito que possibilita a antecipação de recursos referentes 
à prestação de serviços e venda de mercadorias por parte dos fornecedores, sem a necessi-
dade de os fornecedores possuírem linhas de créditos junto aos bancos, visto que utilizam 
limites aprovados antecipadamente pelas coligadas. A Companha e suas controladas 
visam melhorar o capital de giro por meio do alongamento do prazo de pagamento desses 
fornecedores. Não há garantias para as operações de “Confirming”. Em 31/12/2021, o 
empréstimo de capital de giro da controlada JF Comércio estava garantido por aval e 
recebíveis da controlada Comfrio, e sua liquidação deverá ocorrer com os recursos prove-
nientes das operações da própria controlada JF Comércio. Em 31/12/2021, os contratos de 
empréstimos e financiamentos mantidos pelas controladas não contêm cláusulas restritivas 
que estabeleçam obrigações quanto à manutenção de índices financeiros por parte destas. 
14. Passivo de arrendamento mercantil: Em 31/12/2021, os passivos de arrendamento 
estão apresentados a seguir:
Modalidade Taxa incremental Vencimento final 2021 2020
Arrendamento mercantil 12,64% a.a. Dezembro/2032 215.324 181.837

215.324 181.837
Circulante 43.763 40.014
Não circulante 171.561 141.823

215.324 181.837
Em 31/12/2021, os passivos de arrendamento referentes a contratos de locação de imóveis 
estão apresentados a seguir:

Unidade
Duração con-
trato (meses)

Taxa incre-
mental a.a. 2021 Circulante

Não 
Circulante

Bauru 72 13,62% 1.724 602 1.122
Bebedouro 159 14,24% 15.617 1.372 14.245
Cuiabá 60 12,24% 17.271 3.763 13.508
Caucaia 24 9,47% 1.967 1.362 605
Extrema 24 12,24% 1.668 1.423 245
Guarulhos 120 14,24% 10.327 814 9.513
Lucas do Rio Verde 60 14,24% 21.243 4.858 16.385
Limeira 159 14,24% 22.757 1.998 20.759
Londrina 24 12,24% 2.518 2.137 381
Santa Helena de Goiás III 60 12,24% 450 450 -
São José dos Pinhais 24 12,24% 530 290 240
Uberlândia 159 14,24% 27.618 2.429 25.189
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Unidade
Duração con-
trato (meses)

Taxa incre-
mental a.a. 2021 Circulante

Não 
Circulante

Pinhais 95 14,24% 11.529 7.695 3.834
Jarinu 159 14,24% 38.159 3.371 34.788
Uberlândia II BW 60 13,62% 29.235 9.942 19.293
Itumbiara 48 12,24% 12.711 1.257 11.454

215.324 43.763 171.561
Na data de início a Companhia mensura o passivo de arrendamento ao valor presente 
dos pagamentos do arrendamento que não são efetuados nessa data. Os pagamentos do 
arrendamento são descontados, utilizando a taxa incremental sobre empréstimo para a 
mensuração do passivo de arrendamento. Os valores reconhecidos como passivo de arren-
damento são amortizados de acordo com a taxa incremental. 15. Debêntures - consolidado:

Modalidade
Taxa Média de 

Juros
Vencimento 

Final 2021 2020
Debentures (5ª emissão - série única) CDI + 6,0% a.a. Out./2026 50.332 -
Debentures (4ª emissão - 1ª série) IPCA + 7,60 % Dez./2025 65.921 51.418
Debentures (4ª emissão - 2ª série) IPCA + 8,70 % Dez./2026 43.274 39.670
Debentures (3ª emissão - 1ª série) CDI + 4,7% a.a. Jun./2023 7.795 12.949
Debentures (3ª emissão - 2ª série) CDI + 6,2% a.a. Dez./2024 13.931 24.686

181.253 128.723
Circulante 29.638 11.519
Não circulante 151.615 117.204

181.253 128.723
O saldo referente ao passivo não circulante possui o seguinte cronograma de pagamentos:
Ano de vencimento 2021
2023 36.621
2024 48.622
2025 em diante 66.372

151.615
3ª Emissão de debêntures simples: Conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 31/05/2019, foram aprovados os termos e as condições da 3ª emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em duas séries, da espécie quirografária 
com garantia real e fidejussória, para distribuição pública com esforços restritos de distri-
buição, da Comfrio. De acordo com a escritura de emissão datada de 31/05/2019, foram 
emitidas 35.000 debêntures em cada série, com valor nominal unitário de R$1, perfazendo 
uma emissão total de R$70.000. A primeira série com prazo de 48 meses a contar da data 
de emissão, vencendo-se, portanto, em 23/06/2023 em parcelas mensais, remuneradas 
por 100% da taxa média anual de juros dos DI - Depósitos Interfinanceiros, acrescida de 
uma sobretaxa ou percentual de 4,7% (spread). A segunda série com prazo de 66 meses 
a contar da data de emissão, vencendo-se, portanto, em 12/12/2024, em parcelas mensais 
remuneradas por 100% da taxa média anual de juros dos DI - Depósitos Interfinanceiros, 
acrescida de uma sobretaxa ou percentual de 6,2% (spread). Cláusulas restritivas: Com a 
emissão das debêntures, a Comfrio assumiu a obrigação de manter determinados índices 
financeiros que serão apurados até o 90º dia contado do encerramento de cada exercício 
social, dos quais o não cumprimento determina a antecipação do vencimento das obriga-
ções. Destacamos abaixo os principais índices em que Agente Fiduciário deverá declarar 
o vencimento antecipado na ocorrência das seguintes hipóteses: (i) A relação entre dívida 
financeira líquida e o EBITDA é superior a 4,3 vezes no exercício findo em 31/12/2020 até 
o semestre encerrado em 30/06/2021, a relação entre dívida financeira líquida e o EBITDA 
é superior a 3,8 vezes no exercício findo em 31/12/2021 até o semestre a ser encerrado 
em 30/06/2022, e a relação entre dívida financeira líquida e o EBITDA é superior a 3,3 
vezes no exercício a findar-se em 31/12/2022 até o exercício social a ser encerrado em 
2024; (ii) A relação entre EBITDA e despesa financeira líquida é inferior a 1,5 vezes no 
exercício findo em 31/12/2019 até o exercício a findar-se em 31/12/2024. Sendo:  Dívida 
financeira líquida: significa (a) a soma dos empréstimos e financiamentos de curto e longo 
prazos, incluídos os títulos descontados com regresso, arrendamento mercantil/leasing 
financeiro e os títulos de renda fixa não conversíveis frutos de emissão pública ou privada, 
nos mercados local ou internacional e os passivos decorrentes de instrumentos financeiros 
(derivativos), menos (b) as disponibilidades em caixa e aplicações de curto prazo;  Despesa 
financeira líquida: significa as despesas financeiras menos as receitas financeiras. As 
Demonstrações referentes às despesas financeiras e receitas financeiras serão obtidas 
diretamente das Demonstrações Financeiras Combinadas e/ou no Relatório Anual;  
EBITDA: Significa o somatório: (a) do lucro ou prejuízo, com relação ao exercício acumulado 
de 12 (doze) meses anteriores, antes de deduzidos os impostos, tributos, contribuições e 
participações minoritárias; (b) das despesas de depreciação e amortização; (c) do resultado 
financeiro líquido (despesas - receitas financeiras), considerando variações cambiais; (d) 
das despesas e ou receitas não operacionais; (e) das despesas relacionadas com start up 
de novos projetos de expansão ou de novos clientes, e (f) despesas não recorrentes. Os 
itens (e) e (f) deverão ser devidamente identificados em notas explicativas nas Demons-
trações Financeiras Combinadas e/ou no Relatório Anual; Em 31/12/2021, a controlada 
Comfrio está em conformidade com todas as obrigações e índices financeiros requeridos 
pela 3ª emissão simples de debêntures. 4ª Emissão de debêntures simples: Conforme Ata 
da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 03/12/2020, foram aprovados os termos 
e as condições da 4ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em duas 
séries, da espécie quirografária com garantia real e fidejussória, para distribuição pública 
com esforços restritos de distribuição, da controlada Comfrio. De acordo com a escritura 
de emissão datada de 08/12/2020, foram emitidas 6.000 debêntures na 1ª série, com valor 
nominal unitário de R$10, perfazendo uma emissão total de R$60.000 e 4.000 debêntures 
na 2ª série, com valor nominal unitário de R$10, perfazendo uma emissão total de R$40.000. 
A primeira série com prazo de 60 meses a contar da data de emissão, vencendo-se, portanto, 
em 15/12/2025 em parcelas mensais, remuneradas por 100% pela variação acumulada 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (“IPCA”), acrescida de uma sobretaxa ou percentual de 7,6%. A 
primeira série tem prazo de carência do principal de 12 meses. A segunda série com prazo 
de 72 meses a contar da data de emissão, vencendo-se, portanto, em 15/12/2026, remu-
neradas por 100% pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA”), acrescida 
de uma sobretaxa ou percentual de 8,7%. A segunda série tem prazo de carência do 
principal de 36 meses. Cláusulas restritivas Com a emissão das debêntures, a controlada 
Comfrio assumiu a obrigação de manter determinados índices financeiros que serão 
apurados até o 90º dia contado do encerramento de cada exercício social, dos quais o não 
cumprimento determina a antecipação do vencimento das obrigações. Destacamos abaixo 
os principais índices em que Agente Fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado 
na ocorrência das seguintes hipóteses: Cláusulas restritivas: (i) A relação entre dívida 
financeira líquida e o EBITDA é superior a 4,3 vezes no exercício findo em 31/12/2020 até 
o semestre encerrado em 30 de junho 2021, a relação entre dívida financeira líquida e o 
EBITDA é superior a 3,8 vezes no exercício findo em 31/12/2021 até o semestre a ser 
encerrado em 30/06/2022, e a relação entre dívida financeira líquida e o EBITDA é superior 
a 3,3 vezes no exercício a findar-se em 31/12/2022 até o exercício social a ser encerrado 
em 2026; (ii) A relação entre EBITDA e despesa financeira líquida é inferior a 1,5 vezes no 
exercício findo em 31/12/2019, até o exercício a findar-se em 31/12/2026. Sendo: • Dívida 
financeira líquida: significa (a) a soma dos empréstimos e financiamentos de curto e longo 
prazos, incluídos os títulos descontados com regresso, arrendamento mercantil/leasing 
financeiro e os títulos de renda fixa não conversíveis frutos de emissão pública ou privada, 
nos mercados local ou internacional e os passivos decorrentes de instrumentos financeiros 
(derivativos), menos (b) as disponibilidades em caixa e aplicações de curto prazo; • Despesa 
financeira líquida: significa as despesas financeiras menos as receitas financeiras. As 
Demonstrações referentes às despesas financeiras e receitas financeiras serão obtidas 
diretamente das Demonstrações Financeiras Combinadas e/ou no Relatório Anual; • 
EBITDA: Significa o somatório: (a) do lucro ou prejuízo, com relação ao exercício acumulado 
de 12 (doze) meses anteriores, antes de deduzidos os impostos, tributos, contribuições e 
participações minoritárias; (b) das despesas de depreciação e amortização; (c) do resultado 
financeiro líquido (despesas - receitas financeiras), considerando variações cambiais; (d) 
das despesas e ou receitas não operacionais; (e) das despesas relacionadas com start up 
de novos projetos de expansão ou de novos clientes, e (f) despesas não recorrentes. Os 
itens (e) e (f) deverão ser devidamente identificados em notas explicativas nas Demons-
trações Financeiras Combinadas e/ou no Relatório Anual; Em 31/12/2021, a controlada 
Comfrio está em conformidade com todas as obrigações e índices financeiros requeridos 
pela 4ª emissão simples de debêntures. 5ª Emissão de debêntures simples: Conforme Ata 
da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 06/10/2021, foram aprovados os termos 
e as condições da 5ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, série 
única, da espécie quirografária com garantia real e fidejussória adicionais, destinada para 
colocação privada, da Comfrio. De acordo com a escritura de emissão datada de 
15/10/2021, foram emitidas 50.000 debêntures, com valor nominal unitário de R$1, 
perfazendo uma emissão total de R$50.000. As debêntures têm prazo de 60 meses, 
contados da data de emissão, vencendo-se, portanto, em 13/10/2026 em parcelas mensais, 
remuneradas por 100% da taxa média anual de juros dos DI - Depósitos Interfinanceiros, 
acrescida de uma sobretaxa ou percentual de 6,0% (spread). Cláusulas restritivas: Com a 
emissão das debêntures, a Comfrio assumiu a obrigação de manter determinados índices 
financeiros que serão apurados até o 90º dia contado do encerramento de cada exercício 
social, dos quais o não cumprimento determina a antecipação do vencimento das obriga-
ções. Destacamos abaixo os principais índices em que Agente Fiduciário deverá declarar 
o vencimento antecipado na ocorrência das seguintes hipóteses: (i) A relação entre dívida 
financeira líquida e o EBITDA é superior a 3,8 vezes no exercício social encerrado em 
31/12/2021 até o semestre a ser encerrado em 30/06/2022, a relação entre dívida financeira 
líquida e o EBITDA é superior a 3,3 vezes no exercício a findar-se em 31/12/2022 até a 
data de vencimento; (ii) A relação entre EBITDA e despesa financeira líquida é inferior a 
1,5 vezes no exercício social encerrado em 31/12/2021 até a data de vencimento. Sendo: 
• Dívida financeira líquida: significa (a) a soma dos empréstimos e financiamentos de curto 
e longo prazos, incluídos os títulos descontados com regresso, arrendamento mercantil/

leasing financeiro e os títulos de renda fixa não conversíveis frutos de emissão pública ou 
privada, nos mercados local ou internacional e os passivos decorrentes de instrumentos 
financeiros (derivativos), menos (b) as disponibilidades em caixa e aplicações de curto 
prazo; • Despesa financeira líquida: significa as despesas financeiras menos as receitas 
financeiras. As Demonstrações referentes às despesas financeiras e receitas financeiras 
serão obtidas diretamente das Demonstrações financeiras Combinadas e/ou no Relatório 
Anual; • EBITDA: Significa o somatório: (a) do lucro ou prejuízo, com relação ao período 
acumulado de 12 (doze) meses anteriores, antes de deduzidos os impostos, tributos, 
contribuições e participações minoritárias; (b) das despesas de depreciação e amortização; 
(c) do resultado financeiro líquido (despesas - receitas financeiras), considerando variações 
cambiais; (d) das despesas e ou receitas não operacionais; (e) dos custos de novas opera-
ções, e (f) custos e despesas não recorrentes. Os itens (e) e (f) deverão ser devidamente 
identificados em notas explicativas nas Demonstrações financeiras Combinadas e/ou no  
Relatório Anual; Conforme Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios e Outras Avenças datada de 15/10/2021, a controlada Comfrio assumiu 
também a obrigação de manter índices de cobertura da garantia fiduciária, fundo de reserva 
e fluxo mensal. Sendo: • Índice de cobertura da garantia fiduciária: o valor dos direitos 
cedidos fiduciariamente, equivalente ao efetivo valor do fluxo mensal de direitos cedidos 
fiduciariamente, deve ser equivalente a, no mínimo, 200% do saldo devedor relativo às 12 
parcelas subsequentes devidas pela controlada Comfrio a título de amortizações ordinária 
e remuneração das debêntures (conforme definido na Escritura de Debêntures). A Secu-
ritizadora deverá verificar semestralmente após a data de emissão, se os direitos cedidos 
fiduciariamente serão suficientes para atingimento desse índice, sendo certo que a primeira 
data de verificação será feita no mês de abril de 2022; • Fundo de Reserva: Parte dos 
recursos recebidos pela Securitizadora na conta centralizadora referentes ao pagamento 
do Preço de Subscrição dos CRI será destinada à criação de um Fundo de Reserva, a ser 
mantido na conta centralizadora até o integral, fiel e pontual cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pela controlada Comfrio na Escritura de Debêntures; • Fluxo Mínimo 
Mensal: Até o integral, fiel e pontual cumprimento de todas as obrigações garantidas, o 
Fluxo Mínimo Mensal transitado nas contas vinculadas decorrente dos direitos cedidos 
fiduciariamente em cada data de apuração deverá ser equivalente a, no mínimo, 200% do 
valor da parcela imediatamente subsequente a ser paga pela controlada Comfrio a título 
de amortizações ordinária e remuneração das debêntures, nos termos do cronograma de 
pagamento previsto na Escritura de Debêntures. • Data de apuração: A Securitizadora 
deverá apurar mensalmente após primeira data de integralização, na respectiva data de 
aniversário mensal, qual seja o dia útil anterior a cada data de pagamento das de amorti-
zações ordinária e remuneração das debêntures, sendo que a primeira data de apuração 
se deu no mês de novembro de 2021, o valor mantido na conta centralizadora a título de 
Fundo de Reserva, a suficiência e manutenção do Fluxo Mínimo Mensal e informará os 
respectivos valores ao Banco Depositário na mesma data. Em 31/12/2021, a controlada 
Comfrio está em conformidade com todas as obrigações e índices financeiros requeridos 
pela 5ª emissão simples de debêntures. 
16. Partes relacionadas: Controladora Consolidado
Passivo circulante - partes relacionadas: 2021 2020 2021 2020
Dividendos a pagar - ações preferenciais (a) - - 819 2.327
JFLOG Participações S.A (b) 7.537 1.778 - -
JFLOG Participações S.A (c) 1.584 881 - -

9.121 2.659 819 2.327
Circulante 9.121 2.659 819 1.238
Não circulante - - - 1.089

Controladora Consolidado
Receitas (despesas) operacionais 2021 2020 2021 2020
JFLOG Participações S.A (c) 703 881 - -
Resultado financeiro
JFLOG Participações S.A (b) 324 67 - -

(a) Refere-se ao saldo de dividendos a pagar às ações preferenciais da controlada indireta 
Comfrio. (b) Refere-se a contrato de mútuo entre a JF Participações e a Agro Improvement, 
com remuneração de 2,0% ao ano mais variação de 100% do CDI, sem prazo de vencimento 
definido. As correspondentes receitas e despesas foram registrados no resultado financeiro. 
(c) Refere-se a reembolsos de despesas administrativas entre a Companhia e suas partes 
relacionadas. Remuneração da administração: A remuneração essa que é composta 
exclusivamente de benefícios de curto prazo, cujo montante destinado e reconhecido 
contabilmente como despesa em 31/12/2021 foi de R$2.181 (R$2.751 em 31/12/20). 
17. Impostos e CSLL a recolher - consolidado: 2021 2020
Programa de Integração Social - PIS e Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 8.263 3.952

Imposto sobre Serviços - ISS 3.498 1.440
Imposto sobre Operações financeiras - IOF - 201
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS 2.082 375
IRPJ - IRPJ Pessoa Jurídica 378 -
CSLL - CSLL sobre o Lucro Líquido 145 -
Outros 664 361

15.030 6.329
18. Obrigações trabalhistas e previdenciárias - consolidado 2021 2020
Provisão para férias e encargos sociais 6.678 5.834
Ordenados e salários a pagar 2.920 3.123
Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS 2.644 3.315
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 623 516
IRPJ Retido na Fonte - IRRF 1.863 1.345
Outros 896 722

15.624 14.855
19. Impostos parcelados - consolidado 2021 2020
Programa de Integração Social - PIS e Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 9.491 9.116

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS 1.189 2.072
IRPJ Pessoa Jurídica - IRPJ 347 496
CSLL sobre o Lucro Líquido - CSLL 245 358
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 7.193 5.678
Imposto Sobre Serviços - ISS 19 -
Demais parcelamentos federais - PERT 107 169

18.591 17.889
Circulante 5.262 4.599
Não circulante 13.329 13.290

18.591 17.889
O saldo referente ao passivo não circulante possui o seguinte cronograma de pagamentos:
Ano de vencimento 2021
2023 4.489
2024 4.141
2025 em diante 4.699

13.329
Na Comfrio, em 31/12/2021, o débito dos parcelamentos do PIS e COFINS serão pagos 
em 53 parcelas mensais restantes de aproximadamente R$85, parcelamentos do ICMS 
em 47 parcelas mensais restantes de aproximadamente R$11, e o INSS em 49 parcelas 
restantes de aproximadamente R$43, todos atualizados pela variação da taxa SELIC. Na 
JF Comércio, em 31/12/2021, os débitos dos parcelamentos do IRPJ serão pagos em 38 
parcelas mensais restantes de aproximadamente R$8, parcelamentos do ICMS em 426 
parcelas mensais restantes de aproximadamente R$6, e o CSLL em 38 parcelas restan-
tes de aproximadamente R$3, todos atualizados pela variação da taxa SELIC. Na Stock 
Tech, em 31/12/2021, o débito dos parcelamentos do PIS e COFINS serão pagos em 62 
parcelas mensais restantes de aproximadamente R$22, parcelamentos do ICMS em 43 
parcelas mensais restantes de aproximadamente R$64, e o ISS em 11 parcelas restantes 
de aproximadamente R$2, parcelamentos de INSS em 34 parcelas mensais restantes de 
aproximadamente R$1, todos atualizados pela variação da taxa SELIC. Na Bestway, em 
31/12/2021, o débito dos parcelamentos do PIS e COFINS serão pagos em 50 parcelas 
mensais restantes de aproximadamente R$14, parcelamentos do INSS em 54 parcelas 
mensais restantes de aproximadamente R$26, parcelamentos do IRPJ e CSLL em 44 
parcelas mensais restantes de aproximadamente R$1 e os parcelamentos do ICMS em 
7 parcelas mensais restantes de R$4, todos atualizados pela variação da taxa SELIC. Na 
Comfrio Transportes, em 31/12/2021, o débito dos parcelamentos do PIS e COFINS serão 
pagos em 53 parcelas mensais restantes de aproximadamente R$55, parcelamentos do 
ICMS em 54 parcelas mensais restantes de aproximadamente R$4, parcelamentos do INSS 
em 54 parcelas mensais restantes de aproximadamente R$67 e parcelamentos do IRPJ 
e CSLL em 40 parcelas mensais restantes de aproximadamente R$4, todos atualizados 
pela variação da taxa SELIC. Não há garantia para esses parcelamentos. 20. Provisão para 
riscos - consolidado: A Companhia e suas controladas são polo passivo em ações judiciais 
e processos administrativos perante vários tribunais e órgãos governamentais, envolvendo 
questões tributárias, trabalhistas, cíveis e outros assuntos. As Companhias não configu-
ram no polo passivo de ações judiciais e processos administrativos. A administração da 
Companhia e suas controladas, com base em demonstrações de seus assessores jurídicos, 
da análise das demandas judiciais pendentes e com base na experiência no desfecho de 
julgamento anterior, constituiu provisão em montante considerado suficiente para cobrir 
as prováveis perdas. Movimentação da provisão para riscos trabalhistas, tributários e 
cíveis nos exercícios:

Trabalhistas Cíveis Tributárias Total
Saldo em 31/12/2019 9.432 2.963 4.289 16.684
Adições 5.311 700 2.833 8.844
Utilização (8.037) - - (8.037)
Saldo em 31/12/2020 6.706 3.663 7.122 17.491
Adições 2.395 88 5.990 8.473
Utilização (5.077) (3.318) - (8.395)
Saldo em 31/12/2021 4.024 433 13.112 17.569

A provisão para riscos trabalhistas consiste, principalmente, em reclamações de emprega-
dos vinculadas a verbas decorrentes da relação de emprego. A provisão para riscos cíveis 
refere-se substancialmente a ações objetivando o recebimento de valores de produtos 
vendidos, bem como indenizações pelos danos morais. A provisão para riscos tributários 
refere-se substancialmente a contingência de IOF - Imposto sobre Operações Financeiras 
sobre mútuos. Existem outros processos avaliados pelos assessores jurídicos como sendo de 
risco de perda possível em 31/12/2021 no montante no montante de R$17.199 (R$10.316 
em 31/12/2020), para os quais nenhuma provisão foi constituída, tendo em vista que 
as práticas contábeis adotadas no Brasil não requerem sua contabilização. O saldo de 
depósitos judiciais registrados no ativo não circulante possui vinculação com os processos 
acima mencionados. Em 31/12/2021, o saldo de depósitos judiciais da Companha e suas 
controladas totalizava R$3.384 (R$2.823 em 31/12/2020). O STF julgou, em dezembro 
de 2020, a questão dos juros e correção monetária dos débitos trabalhistas, adotando os 
mesmos critérios das condenações cíveis em geral. Para as novas sentenças, proferidas em 
2021, já está sendo aplicando a taxa Selic como índice de correção, ou, em alguns casos, 
ainda se decide que “o índice de correção será o vigente na época da execução do presente 
processo”. Desde a publicação da decisão, a Companhia e suas controladas está inserindo 
a tese de aplicação da Selic em todos os processos cabíveis, sempre de acordo com a citada 
decisão, e também considerando algumas modulações para aplicação da taxa Selic. A Com-
panhia e sua controlada Comfrio eram partes de uma Sentença Arbitral, envolvendo suas 
vendedoras. Em 29/09/2021, de acordo com o Instrumento Particular para Cumprimento 
de Sentença Arbitral e de Quitação Recíproca, o Tribunal Arbitral fixou condenações de 
pagamento às vendedoras no montante atualizado de R$4.306. O saldo estava registrado 
no passivo não circulante na rubrica de provisão para riscos e foi integralmente baixado. 
Todavia, o Tribunal Arbitral também fixou condenações de pagamento das vendedoras no 
montante atualizado de R$1.979. O pagamento trata-se de reembolso de contingências 
trabalhistas e o referido crédito com ex-acionistas estava registrado na rubrica de outros 
ativos, no balanço patrimonial da controlada Stock Tech. 21. IRPJ e CSLL: a) IRPJ e CSLL 
diferidos: Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja provável que 
o lucro futuro tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças 
temporárias e prejuízos fiscais, com base em projeções de resultados futuros elaboradas 
e fundamentadas em premissas internas e em cenários econômicos futuros que podem, 
portanto, sofrer alterações. A análise das projeções dos resultados tributáveis futuros é 
realizada anualmente. Em 31/12/2021, as empresas controladas não reconheceram IRPJ 
e CSLL sobre prejuízo fiscal e base de contribuição negativa, no valor total de R$47.308, 
por não haver histórico de lucratividade e perspectivas quanto à geração de resultados 
tributáveis futuros, nos próximos cinco anos, requisitos requeridos pelas práticas contábeis 
brasileiras. No exercício findo em 31/12/2021, o total de IRPJ e CSLL diferidos ativos, 
reconhecidos até 31/12/2020, no montante de R$33.447, incluindo IRPJ e CSLL sobre 
diferenças temporárias e prejuízo fiscal e base de contribuição negativa, foi totalmente 
baixado por não haver histórico de lucratividade. As alíquotas desses impostos, definidas 
atualmente para determinação dos tributos diferidos, são de 25% para o IRPJ e de 9% para 
a CSLL. O IRPJs e CSLL diferidos em 31/12/2021 e 2020 referem-se a:

2021 2020
IRPJ e CSLL diferidos ativos:
Prejuízo fiscal e base negativa - 48.526
Provisão para riscos trabalhistas e cíveis - 10.461
Provisão para obrigações trabalhistas - 174
Provisão para outras contas a pagar - 6.043
Depreciação corrente - 5.679
Pagamento baseado em ações - 933
Arrendamento mercantil - 10.913
Depreciação corrente acumulada - 15.143
Outros - 127
Provisão para receita não faturada - (19.105)
Base reavaliação ativos - (1.867)
Contraprestação leasing - (1.433)
Mais-valia ativo imobilizado - (2.523)
Base capitalização de juros - (845)
Base IRPJ e CSLL diferidos ativos - 72.226
Alíquota combinada 34% 34%
Total IRPJ e CSLL diferidos ativos - 24.557
IRPJ e CSLL diferidos passivos:
Provisão para receita não faturada (21.008) -
Base reavaliação ativos (1.213) -
Contraprestação leasing (2.210) -
Base capitalização de juros (729) -
Valor justo de propriedades para investimento (21.580) (18.217)
Instrumentos financeiros derivativos (9.132) -
Base IRPJ e CSLL diferidos passivos (55.872) (18.217)
Alíquota combinada 34% 34%
Total IRPJ e CSLL diferidos passivos (18.996) (6.194)
b) Conciliação da despesa do resultado de IRPJ e CSLL 2021 2020
Prejuízo antes do IRPJ e da CSLL (52.437) (37.120)
Alíquota combinada 34% 34%
Crédito de IRPJ e CSLL 17.829 12.621
Ajustes para demonstração de taxa efetiva:
Prejuízos fiscais e diferenças temporárias para os quais 
não foram constituídos impostos diferidos (21.926) (1.851)

Reversão do imposto diferido do ano anterior (33.447) (5.973)
Outras adições/exclusões permanentes (542) (409)

(38.086) 4.388
IRPJ e CSLL correntes (523) -
IRPJ e CSLL diferidos (37.563) 4.388
IRPJ e CSLL correntes e diferidos (38.086) 4.388

c) Não incidência de IRPJ e CSLL sobre valores relativos a SELIC em indébitos tributários
Em 24/09/2021, o Superior Tribunal Federal - STF (“STF”) julgou em decisão plenária, por 
unanimidade, a não incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores relativos à taxa SELIC, 
recebidos pelo contribuinte em razão de repetição de indébito tributário. A Companhia 
e suas controladas possuem ação ajuizada objetivando o reconhecimento do direito à 
não incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores decorrentes de atualização monetária 
e juros de mora, dentre eles a SELIC, calculados sobre créditos fiscais em razão de 
repetição de indébito tributário. O montante do benefício estimado e não registrado é de 
aproximadamente R$389. A administração da Companhia e suas controladas aguardam 
o trânsito em julgado dos seus processos para efetiva compensação fiscal dos valores. 
22. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31/12/2021, o capital social integralizado da 
Companhia é de R$147.224 (R$147.224 em 31/12/2020), dividido em 186.228.117 ações 
(mesmo número de ações em 2020), das quais 186.228.116 (mesmo número de ações 
em 2020) são ordinárias e 1 (1 em 31/12/2020) é preferencial, todas nominativas e sem 
valor nominal. b) Distribuição de dividendos: Quando apurado lucro, o Estatuto Social da 
Companhia estabelece (i) 5% para o Fundo de Reserva Legal, até o limite estabelecido em 
lei; (ii) dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido do exercício, após as deduções 
legais; e (iii) o saldo remanescente do lucro líquido terá a destinação proposta pela diretoria 
e deliberada pela assembleia geral, podendo ser destinado à formação de reservas para 
investimentos, contingências e de lucro a realizar, nos termos dos artigos 195 a 197 da 
Lei nº 6.404/76. Em função do prejuízo acumulado, a Companhia não destinou dividendo 
mínimo obrigatório em 31/12/2021. c) Transações com partes relacionadas: Corresponde 
a recompra de ações preferenciais realizada pela controlada Comfrio, para manutenção em 
tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, sem redução de capital social, nos termos 
do seu Estatuto Social. d) Pagamentos baseados em ações: Por meio da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 02/05/2017, os acionistas da Agro Improvement aprovaram 
o plano de pagamento baseado em ações para profissionais selecionados. A reserva de 
pagamentos baseados em ações foi impactada pela despesa de R$933 em 31/12/2017 
(vide Nota Explicativa nº 27). e) Ajuste de avaliação patrimonial: No exercício findo em 
31/12/2018, a JF Comércio alterou o método de reconhecimento de propriedades para 
investimento de custo para valor justo. A variação inicial do método de custo para valor 
justo da propriedade para investimento, líquido de IRPJ e CSLL diferidos, foi registrada no 
patrimônio líquido, conforme requerem as práticas contábeis. 23. Receita operacional 
líquida - consolidado:
Receita operacional bruta 2021 2020
Armazenagem 246.228 240.294
Transporte 105.767 45.050
Locação de espaço 17.371 9.796
Revenda de mercadorias 67.688 36.184

437.054 331.324
Deduções da receita bruta
ICMS (10.573) (6.691)
PIS (7.519) (6.134)
COFINS (34.638) (28.252)
ISS (9.355) (7.981)
Rebate (1.406) -
Cancelamento de serviços (4.792) (2.008)

(68.283) (51.066)
Receita operacional líquida 368.771 280.258

Em linha com a reestruturação operacional da Companhia e suas controladas e a mudança 
de perfil dos contratos de prestação de serviços da modalidade “spot” para contratos de 
longo prazo e aliado ao fortalecimento do relacionamento comercial com os principais 
clientes, as controladas possuem contratos estruturados e assinados de prestação de serviço 
e/ou locação de espaço com cláusulas denominadas “take or pay”. Em 31/12/2021, os 
valores nominais (valor do “take or pay” vigente acumulado até o vencimento do contrato) 
garantidos em contrato estão apresentados a seguir:
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continuação 
Armazém Vencimento Final Valor nominal
Jarinu Dezembro/2026 81.450
Uberlândia II Bestway Março/2024 40.132
Pinhais Fevereiro/2028 39.730
Limeira Outubro/2027 38.054
Bauru Setembro/2025 37.390
Itumbiara Julho/2026 34.528
Guarulhos Outubro/2027 32.019
São José dos Pinhais Outubro/2024 26.270
Pinhais Transporte Novembro/2023 15.910
Limeira Transportes Fevereiro/2025 14.275
Uberlândia Janeiro/2025 12.900
Bebedouro I Transportes Agosto/2025 12.315
Cuiabá Maio/2023 10.500
Lucas do Rio Verde Março/2024 9.960
Vitoria da Conquista Transportes Junho/2024 8.936
Uberlândia II Maio/2023 7.859
Bauru Transportes Novembro/2024 6.859
Bebedouro I Dezembro/2024 6.603
Cachoeira Dourada Junho/2023 5.018
Extrema Dezembro/2022 4.494
Caucaia Novembro/2023 3.709
Bebedouro II Abril/2023 3.435
Outras localidades 1.395

453.741
24. Custos e despesas por natureza: A Companhia e suas controladas apresentaram as 
Demonstrações do resultado utilizando uma classificação dos custos e das despesas com 
base na sua atividade. As Demonstrações sobre a natureza desses custos e despesas 
estão apresentadas a seguir:

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Custo com mercadorias revendidas - - (52.509) (27.224)
Gastos com pessoal - (1) (115.523) (95.195)
Transportes de terceiros - - (55.602) (35.498)
Depreciação e amortização - - (31.614) (31.177)
Depreciação arrendamento mercantil - - (52.821) (32.771)
Energia elétrica - - (23.632) (18.309)
Serviços profissionais contratados - (958) (20.546) (17.714)
Perdas com mercadorias avariadas - - (311) (394)
Viagens e estadias - - (2.859) (1.870)
Conservação e manutenção - - (6.250) (5.089)
Insumos da operação - - (10.517) (5.549)
Provisão para créditos de liquidação duvidosa - - (361) (2.284)
Valor justo sobre propriedades para investimento - - 3.363 1.897
Créditos tributários - - 13.089 17.616
Contingências cíveis, trabalhistas e tributárias (545) - (564) 415
Alienação ativo imobilizado - - 13.527 -
Outros (711) (324) (5.248) (5.738)
Total (1.256) (1.283) (348.378) (258.884)
Classificados como:
Custo das mercadorias vendidas e dos serviços 
prestados - - (350.930) (250.153)

Despesas comerciais - - (3.599) (5.839)
Despesas gerais e administrativas (554) (966) (30.267) (25.203)
Outras receitas operacionais, liquidas (702) (317) 36.418 22.311
Total (1.256) (1.283) (348.378) (258.884)

a) Os saldos da rubrica créditos tributários referem-se, principalmente, à recuperação de 
créditos gerados pela exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS no valor 
de R$5.097, créditos de ICMS incidente sobre fornecimento de energia elétrica no valor 
de R$2.171 e créditos de PIS e COFINS sobre aluguéis no valor de R$4.135, conforme 
Nota Explicativa nº 6. A Companhia e suas controladas reconheceram em 31/12/2021, 
custos e despesas não recorrentes, destacando-se diversas despesas diretas do COVID-19, 
custos com desmobilizações de unidades, custos de novas operações, impacto do aumento 
de preços de insumos, entre outros. Os custos e despesas não recorrentes totalizaram 
R$21.992 no exercício de 31/12/2021 (R$8.870 em 31/12/2020).
25. Resultado financeiro Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Receitas financeiras:
Juros recebidos - - 277 2.898
Rendimentos auferidos sobre aplicações financeiras - 2 1.098 1.028
Ganhos em instrumentos financeiros derivativos - - 9.132 -
Outras receitas financeiras - - 2.850 1.851

- 2 13.357 5.777
Despesas financeiras:
Juros sobre empréstimos e financiamentos (324) (66) (23.916) (20.872)
Juros sobre arrendamento mercantil - - (23.865) (25.522)
Juros e multas de mora sobre outros passivos - (1) (4.888) (5.318)
Descontos concedidos - - (464) (633)
Despesas bancárias - - (9.943) (5.628)
Despesas com debêntures apropriadas - - (21.735) (4.752)
Outras despesas financeiras (812) (22) (1.376) (1.546)

(1.136) (89) (86.187) (64.271)
Resultado financeiro (1.136) (87) (72.830) (58.494)

26. Objetivos e políticas para gestão do risco financeiro: Os principais passivos financeiros 
da Companhia e suas controladas o referem-se a fornecedores, empréstimos e financiamen-
tos e os principais ativos financeiros referem-se a caixa e equivalentes de caixa e contas 
a receber de clientes, que resultam diretamente de suas operações. A Companhia e suas 
controladas está exposta a risco de mercado, risco de crédito e risco de liquidez e a Alta 
administração supervisiona a gestão desses riscos. O Conselho de administração revisa 
e estabelece políticas para gestão de cada um desses riscos, os quais são resumidos a 
seguir: a) Risco de taxa de juros: É o risco de que o valor justo dos fluxos de caixa futuros 
de um instrumento financeiro flutue devido a variações nas taxas de juros de mercado. A 
exposição da Companhia e suas controladas ao risco de mudanças nas taxas de juros de 
mercado refere-se, principalmente, aos empréstimos e financiamentos sujeitos a taxas 
de juros variáveis. A Companhia e suas controladas monitoram as flutuações das diversas 
taxas de juros atreladas aos seus ativos e passivos monetários e, em caso de aumento da 
volatilidade dessas taxas, opera com derivativos com o objetivo de minimizar esses riscos. 
Com base nas análises realizadas, o impacto sobre o lucro, depois do cálculo do IRPJ e da 
CSLL, com uma variação de +25% e + 50% na taxa de juros corresponderia a um aumento 

ou redução conforme apresentado a seguir:

Instrumentos
Valor contá-

bil 2021
Encargos 

financeiros Taxa
25% ganho 

(perda)
(50% ganho 

(perda)
Aplicações financeiras 18.421 CDI 4,42% 204 408
Debêntures (72.058) CDI 4,42% (796) (1.592)
Debêntures (109.195) IPCA 10,01% (2.733) (5.466)
Empréstimos e financiamentos (97.615) CDI 4,42% (1.079) (2.158)

(260.447) (4.404) (8.808)
Derivativos designados como instrumentos de hedge: Hedges de valor justo: Em 
31/12/2021, a Controlada Comfrio mantinha contrato de swap de indexador que visa a 
troca de exposição à taxa floating IPCA + 8,7% para taxa floating de 193,5% do CDI nas 
operações de swaps atreladas à primeira série da 4ª emissão de debêntures e troca de 
exposição à taxa floating CDI + 6,55% para taxa floating 205,0% do CDI na operação de 
swap atreladas à uma operação de FGI (Fundo Garantidor para Investimentos) junto ao 
Banco BBM. O impacto do instrumento de hedge no balanço patrimonial consolidado em 
31/12/2021 é demonstrado abaixo:

Instrumentos
Valor contá-

bil 2021
Valor justo 

2021
Swap - Marcação a 

mercado (MTM)
Debentures (4ª emissão - 2ª série) 45.294 53.589 8.295
FGI 10.804 11.641 837

56.098 65.230 9.132
b) Risco de crédito: É o risco de a contraparte de um negócio não cumprir uma obrigação 
prevista em um instrumento financeiro ou contrato com cliente, o que levaria ao prejuízo 
financeiro. Os instrumentos financeiros que sujeitam a Companhia e suas controladas a 
riscos de crédito são representados, principalmente, pelas disponibilidades e contas a 
receber de clientes. Contas a receber de clientes: O risco de crédito do cliente está sujeito 
aos procedimentos, controles e às políticas estabelecidos pela administração da Companhia 
e suas controladas em relação a esse risco. Os limites de crédito são estabelecidos para 
todos os clientes com base em critérios internos de classificação. A qualidade do crédito do 
cliente é avaliada com base em um sistema interno de classificação de crédito extensivo. 
A necessidade de uma provisão para perda por redução ao valor recuperável é analisada 
periodicamente em base individual para os principais clientes. Caixa e equivalentes de 
caixa: O risco de crédito de saldos com bancos e instituições financeiras é administrado 
pela tesouraria da Companhia e suas controladas, de acordo com a política por esta esta-
belecida. Os recursos excedentes são investidos apenas em contrapartes aprovadas e no 
limite estabelecido a cada uma. O limite de crédito das contrapartes é revisado anualmente 
pelo Conselho de administração e pode ser atualizado ao longo do ano, o que está sujeito 
à aprovação da Diretoria Financeira. Esses limites são estabelecidos a fim de minimizar a 
concentração de riscos e, assim, mitigar o prejuízo financeiro no caso de potencial falência 
de uma contraparte. A exposição máxima da Companhia e suas controladas ao risco de 
crédito em relação aos componentes do balanço patrimonial em 31/12/2021 é o valor 
registrado na rubrica “Caixa e equivalentes de caixa”, no balanço patrimonial. c) Risco de 
liquidez: Representa o risco de encurtamento nos recursos destinados para pagamento 
de dívidas. O risco de liquidez é gerenciado pela administração, que possui um modelo 
apropriado de gestão de risco de liquidez para o gerenciamento das necessidades de cap-
tação e gestão de liquidez no curto, médio e longo prazo. A Companhia e suas controladas 
gerenciam o risco de liquidez mantendo linhas de crédito bancárias e linhas de crédito para 
captação de empréstimos que julgue adequados, por meio do monitoramento contínuo dos 
fluxos de caixa previstos e reais, e pela combinação dos perfis de vencimento dos ativos e 
passivos financeiros. No exercício findo em 31/12/2021, o prazo médio para pagamento 
de dívidas das Controladas é de 22 meses (28 meses em 31/12/2020), devido, principal-
mente aprovação da 5ª emissão de debêntures da parte relacionada Comfrio. Por meio 
dessas operações estruturadas, as Controladas passam a ter recebíveis livres de garantia, 
possibilitando a realização de novas operações financeiras. 27. Pagamentos baseados em 
ações: Por meio da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02/05/2017, os acionistas 
da Agro Improvement aprovaram o plano de opção de compra de ações da Companhia 
(“plano”) para profissionais selecionados a exclusivo critério do conselho ou do comitê, 
conforme o caso, dentre os administradores, empregados e prestadores de serviços da Agro 
Improvement ou outras entidades sob o seu controle. São considerados beneficiários do 
plano os administradores, empregados e prestadores de serviços da Agro Improvement e 
suas controladas que receberem opções de compra de ações outorgadas segundo o plano.
Em 02/05/2017, os administradores da Comfrio elegíveis ao plano, assinaram contrato de 
outorga de opção de compra de ações, tornando-se seus beneficiários. O plano tem por 
objetivo conceder aos beneficiários o direito de se tornarem acionistas da Agro Impro-
vement. Este direito está sujeito a determinadas condições a serem impostas pela Agro 
Improvement e visa: (i) estimular a expansão, o êxito e a consecução do objeto social da 
Agro Improvement; (ii) obter um maior alinhamento dos interesses dos beneficiários com 
os interesses dos acionistas e da Agro Improvement; e (iii) possibilitar à Agro Improvement 
ou outras entidades sob o seu controle atrair e reter os beneficiários. As opções poderão 
conferir direitos de aquisição sobre um número de ações preferenciais, nominativas e 
sem valor nominal de emissão da Agro Improvement, sem direito a voto, com prioridade 
na distribuição de dividendo fixo anual no valor de um centavo de real por ação que não 
exceda o montante máximo e cumulativo de 4,90% do total de ações de emissão da Agro 
Improvement. As opções outorgadas aos beneficiários são divididas em quatro lotes anuais 
e, também, em parcelas temporal e de performance, conforme abaixo: (a) O exercício 
da parcela temporal está condicionado única e exclusivamente aos prazos de carência 
correspondente ao tempo em que os beneficiários permanecerem como administrador, 
empregado e/ou prestador de serviços da Agro Improvement, conforme tabela atribuída 
a cada beneficiário. (b) O exercício da parcela de performance está condicionado cumu-
lativamente aos seguintes critérios: (i) aos prazos de carência correspondentes ao tempo 
em que os beneficiários permanecerem como administrador, empregado e/ou prestador 
de serviços; e (ii) à verificação de um evento de liquidez envolvendo a controladora Agro 
Improvement, cujo múltiplo de avaliação atribuído à Companhia, comparativamente, ao 
“equity value” de entrada seja equivalente a, no mínimo, o valor definido individualmente 
nos contratos de outorga. As opções poderão ser exercidas até o prazo final e extintivo de 
10 anos a contar da data de assinatura do contrato de outorga de opção de compra de 
ações, após o qual as opções não exercidas caducarão automaticamente. As opções foram 
precificadas de acordo com o modelo binomial, pois não há data específica de exercício para 
as opções temporais e, também, é o modelo que melhor se adequa às outras características 
dos contratos, particularmente, às muitas variáveis de conversão dos lotes de performance. 
A tabela a seguir demonstra o total do valor justo das opções concedidas durante o exercício 
findo em 31/12/2017 e as premissas utilizadas na aplicação do modelo de precificação 
das opções. Não houve opções concedidas durante o exercício findo em 31/12/2021.
Parcela temporal Lote 1 Lote 2 Lote 3 Lote 4 Total
Total de opções de ações outorgadas - 
em lotes de mil 683 683 683 683 2.732

Preço de exercício na data da outorga - 
R$ por ação 1,09 1,09 1,09 1,09

Valor justo na data da outorga - R$ por ação 0,16 0,16 0,16 0,16
Valor total - em milhares de reais - R$ 109 109 109 109 437

Parcela temporal Lote 1 Lote 2 Lote 3 Lote 4 Total
Prazo limite para exercício 10 anos 10 anos 10 anos 10 anos
Prazo de carência 1 ano 2 anos 3 anos 4 anos
Volatilidade esperada 31,79% 31,79% 31,79% 31,79%
Taxa de juros livre de risco 7,34% 7,34% 7,34% 7,34%
Parcela de performance Lote 1 Lote 2 Lote 3 Lote 4 Total
Total de opções de ações outorgadas - 
em lotes de mil 1.342 1.342 1.342 1.342 5.368

Preço de exercício na data da outorga - 
R$ por ação 1,09 1,09 1,09 1,09

Valor justo na data da outorga - R$ por ação 0,09 0,09 0,09 0,09
Valor total - em milhares de reais - R$ 124 124 124 124 496
Prazo limite para exercício 10 anos 10 anos 10 anos 10 anos
Prazo de carência 1 ano 2 anos 3 anos 4 anos

O valor justo total das opções outorgadas, resultante do quadro acima, é de R$437 da 
parcela temporal e R$496 da parcela de performance, totalizando o valor de R$933, contabi-
lizado como reserva de pagamentos baseados em ações (vide Nota Explicativa nº 22.c) com 
contrapartida em conta de despesa administrativa, tendo sido registrado em 31/12/2017.
A tabela a seguir concilia as opções de compra de ações em aberto no início e no fim do 
exercício:
Em lotes de mil 
Em 31/12/2017 8.100
Opções outorgadas durante o exercício -
Opções extintas durante o exercício -
Em 31/12/2018 8.100

De todas as outorgadas acima, nenhuma foi exercida até o momento, e das 8.100 mil opções 
em aberto, 5.400 mil são exercíveis em 31/12/2021. Durante o exercício de 2021, não 
houve opções outorgadas e/ou extintas. 28. Compromissos: As Controladas Comfrio, Stock 
Tech, Bestway e JF Comércio possuem contratos de locação de imóveis e os compromissos 
futuros relacionados a esses contratos são de R$59.621 em 2022, R$52.009 em 2023 e 
R$207.338 de 2024 em diante. 29. Cobertura de seguros: Em 31/12/2021, a Companhia 
e suas controladas possuíam cobertura de seguros contra incêndio e riscos diversos para 
os bens do ativo imobilizado e para o embarque das mercadorias, por valores considerados 
suficientes ela administração para cobrir eventuais perdas (informação sobre a suficiência 
para cobrir eventuais perdas não auditada por auditores independentes). A cobertura 
máxima corresponde ao valor máximo das coberturas para diversas localidades seguradas. 
As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de um 
exame de Demonstrações financeiras, consequentemente não foram examinadas pelos 
nossos auditores independentes.

Bens segurados/ vigência Riscos cobertos
Cobertura 

máxima
Edifícios, máquinas e equipa-
mentos, móveis, utensílios e 
mercadorias

Vigência: dezembro/2021
Incêndio, raio, explosão, implosão 
fumaça e queda de aeronaves 164.242

Danos elétricos 3.000
Equipamentos móveis 3.271
Deterioração de mercadorias em ambien-
tes frigorificados 3.000

Equipamento eletrônicos (sem roubo) e 
despesas de com sinistros 645

Equipamento estacionários 500
Movimentação interna 3.000
Inclusão e exclusão de bens e/ou locais 15.000
Aluguel e perda decorrente de incêndio/
tumulto e movimentação interna 3.480

Alagamento e inundação 1.000
Incêndio, raio, explosão, implosão 
fumaça e queda de aeronaves 15.000

Frota de veículos
Vigência: novembro/2022 Casco

Valor de 
mercado

Roubo ou furto
100% 

Tabela Fipe
Danos materiais 500
Danos corporais 1.000
Danos morais 100
Acidentes pessoais por passageiros - invalidez 25
Acidentes pessoais por passageiros - morte 25

Responsabilidade Civil e 
Ambiental

Vigência: Março/2022
Reclamações de terceiros relativas, 
substancialmente, a:

Danos pessoais e danos materiais que 
ocorrem fora do local 5.000

Despesas de limpeza (clean-up) fora 
do local

Transporte - danos pessoais e danos 
materiais

Responsabilidade Civil Geral
Vigência: Março/2022

Operações - Estabelecimentos Comer-
ciais

e/ou Industriais e/ou de Empresas
Concessionárias e/ou de Prestação de 
Serviços

Empregador
Danos a Bens e Mercadorias de Terceiros 3.700
Durante os Serviços de Carga, Descarga,
Movimentação, Içamento ou Descida
Danos a Mercadorias de Terceiros
Relacionados com a Atividade de Arma-
zéns

Gerais ou Similares
30. Aprovação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: As demons-
trações financeiras foram aprovadas e autorizadas para publicação pelo Conselho de 
administração em 20/04/2022. As Demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
das entidades sob controle comum da Companhia, conforme apresentado na Nota Explica-
tiva nº 1, serão aprovadas e autorizadas para publicação pelo Conselho de Administração 
posteriormente a essa data.

A DIRETORIA
Contadora: Tatiana Prone Dario Schneider (CRC 1SP - 311.861/O-0)”

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS
Aos Diretores e acionistas da Agro Improvement Participações S.A. Pinhais - PR. Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Agro Improve-
ment Participações S.A. (“Companhia”), identificadas como Controladora e Consolidado, 
respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2021 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, 
as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da 
Companhia em 31/12/2021, o desempenho individual e consolidado de suas operações e 
os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção 
a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia 
e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da diretoria e da governança pelas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A diretoria é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a diretoria 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divul-

gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financei-
ras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demons-
trações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia 

e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoa-
bilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • 
Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtivemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou ativi-
dades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho 
da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da 
época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que eventualmente 
tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

Curitiba, 20/04/2022.
ERNST & YOUNG Alessandro Munhoz de Oliveira
Auditores Independentes S.S. Contador
CRC-2SP15199/O-6 CRC-PR049384/O-8
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Althaia S.A. Indústria Farmacêutica
CNPJ/ME nº 48.344.725/0007-19 – NIRE 35.300.525.892

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de novembro de 2022
Data, Hora e Local: Realizada no dia 07 de novembro de 2022, às 10 horas, na sede da 
Althaia S.A. Indústria Farmacêutica (“Companhia”), localizada na Cidade de Atibaia, Estado 
de São Paulo, na Avenida Tégula, nº 888, Edifício Topázio, Módulo 15, Condomínio Centro 
Empresarial Atibaia, Bairro Ponte Alta, CEP 12.952-820. Convocação e Presença: Dis-
pensada a publicação de editais de convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acio-
nistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Jairo Aparecido 
Yamamoto – Presidente; Carolina Sommer Mazon – Secretária. Ordem do Dia: Examinar, 
discutir e deliberar acerca das seguintes matérias: (i) alteração do artigo 7º do Estatuto 
Social da Companhia para a inclusão do parágrafo único no referido dispositivo, a fim de 
atender a exigência formulada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no âmbito do 
pedido de registro de companhia aberta na categoria “B”; e (ii) consolidação do Estatuto 
Social para refletir as alterações feitas para cumprimento da exigência formulada pela CVM. 
Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 
acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
o que segue: (i) aprovar a alteração do artigo 7º do Estatuto Social da Companhia para a 
inclusão do parágrafo único no referido dispositivo, a fim de atender a exigência formulada 
pela CVM no âmbito do pedido de registro de companhia aberta na categoria “B”; e (ii) 
tendo em vista a alteração aprovada no item (i) acima e a ratificação dos demais artigos 
não expressamente aqui alterados, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar com a redação constante no Anexo I à presente ata. Encerramento 
e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e ninguém se manifestando, foram suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da 
Lei das S.A. Reaberta a sessão, foi esta ata lida, conferida e assinada por todos os presen-
tes. Certifico que a presente ata é cópia fiel da original. Atibaia, 07 de novembro de 2022. 
Jairo Aparecido Yamamoto – Presidente; Carolina Sommer Mazon – Secretário. Anexo 
I – Estatuto Social Consolidado. [anexar à presente página o Estatuto Social consolidado]. 
Estatuto Social. Althaia S.A. Indústria Farmacêutica (“Companhia”) CNPJ nº 
48.344.725/0007-19 – NIRE 35.300.525.892. Capítulo I – Da Denominação, Objetivo, 
Sede e Duração. Artigo 1º. A Althaia S.A. Indústria Farmacêutica (“Companhia”) é 
uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação 
aplicável, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). Artigo 
2º. A Companhia tem por objeto: (i) o processamento, a industrialização, revestimento, a 
comercialização, promoção e distribuição, inclusive a importação e a exportação de pro-
dutos farmacêuticos em geral, oletéticos, edulcorantes, cosméticos, de higiene, saneantes, 
domissanitários, produtos veterinários, odontológicos, de proteção à saúde e correlatos; 
(ii) o comércio, a distribuição, importação, exportação e a representação de insumos far-
macêuticos e correlatos, produtos de diagnósticos químicos, farmacêuticos e correlatos, 
máquinas e equipamentos, bem como fabricação de peças para a indústria farmacêutica e 
a prestação de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos e o gerenciamento 
e instalação de equipamentos; (iii) a prestação de serviços para terceiros pertinentes à 
fabricação, comercialização e assessoramento técnico ou científico no que diz respeito às 
atividades mencionadas neste artigo; (iv) transporte de produtos farmacêuticos em geral, 
oletéticos, edulcorantes, cosméticos, de higiene, saneantes, domissanitários, produtos 
veterinários, odontológicos, de proteção à saúde e correlatos e transporte de produtos 
perigosos e/ou controlados; (v) fabricação, revestimento, comercialização, promoção e 
distribuição de medicamentos fitoterápicos para uso humano; (vi) fabricação, comercializa-
ção, promoção e distribuição de produtos alimentícios em geral; (vii) fabricação de materiais 
para medicina e odontologia; (viii) fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; (ix) comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, 
inclusive a importação e exportação, e de produtos alimentícios em geral; (x) comércio 
atacadista de cosméticos, produtos de higiene e produtos de perfumaria; (xi) comércio 
atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente; 
(xii) outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente; 
e (xiii) promoção de venda. Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de Atibaia, 
Estado de São Paulo, na Avenida Tégula, nº 888, Edifício Topázio, Módulo 15, Condomínio 
Centro Empresarial Atibaia, Bairro Ponte Alta, CEP 12952-820, podendo criar, manter ou 
extinguir filiais, sucursais, depósitos, escritórios, agências, representações ou quaisquer 
outros estabelecimentos em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação da 
Diretoria. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Do 
Capital Social. Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 11.714.082,72 (onze milhões, setecentos e catorze mil, oitenta e dois reais e setenta 
e dois centavos), dividido em 212.133.943 (duzentos e doze milhões, cento e trinta e três 
mil, novecentas e quarenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo 1º. É vedado à Companhia a emissão de ações preferenciais ou partes benefi-
ciárias. Parágrafo 2º. O capital social será representado exclusivamente por ações ordi-
nárias e a cada ação ordinária confere a seu titular um voto nas deliberações da Assembleias 
Geral. Artigo 6º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social, mediante a 
emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, até o limite de 
R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), independentemente de reforma deste Estatuto 
Social, mediante a deliberação do Conselho de Administração, na forma do artigo 168 da 
Lei das S.A. Parágrafo 1º. O aumento do capital social, dentro do limite do capital autori-
zado previsto neste artigo, poderá ser realizado por meio da emissão de ações ordinárias, 
mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá fixar as condições 
da emissão e subscrição, preço por ação, forma e prazo de integralização. Ocorrendo 
subscrição com integralização em bens, a competência para o aumento de capital será da 
Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado. Parágrafo 2º. Desde que 
realizado dentro do limite do capital autorizado previsto neste artigo, o Conselho de Admi-
nistração poderá, ainda, deliberar e aprovar: (i) a outorga de opção de compra de ações a 
administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço da Companhia ou 
suas controladas, com exclusão do direito de preferência dos acionistas, com base no plano 
aprovado pela Assembleia Geral; e (ii) aumento do capital social mediante a capitalização 
de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações. Artigo 7º. Nos casos previstos 
em lei, o valor de reembolso das ações, a ser pago pela Companhia aos acionistas dissi-
dentes de deliberação da Assembleia Geral que tenham exercido direito de retirada, deverá 
corresponder ao valor patrimonial contábil constante do último balanço aprovado pela 
Assembleia Geral. Parágrafo Único. Nos termos do artigo 45, § 2º, da Lei das S.A., caso 
a deliberação da Assembleia Geral mencionada no caput tenha ocorrido mais de 60 (sessenta) 
dias após a data do último balanço aprovado, será facultado ao acionista dissidente pedir, 
juntamente com o reembolso, o levantamento de balanço especial em data que atenda 
àquele prazo. Capítulo III – Da Administração. Seção I – Organização. Artigo 8º. A 
Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, sendo que 
os cargos de Presidente do Conselho da Administração e de Diretor Presidente ou principal 
executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Artigo 9º. 
Ressalvado o disposto no presente Estatuto Social, qualquer dos órgãos de administração 
se reúne validamente com a presença da maioria de seus respectivos membros e delibera 
pelo voto da maioria dos presentes. Parágrafo Único. Só é dispensada a convocação 
prévia da reunião do Conselho de Administração e da Diretoria como condição de sua 
validade se presentes todos os seus membros. Caso não estejam fisicamente presentes, 
os membros do Conselho de Administração e da Diretoria poderão manifestar seu voto por 
meio de: (i) delegação de poderes feita em favor de outro membro do respectivo órgão; (ii) 
voto escrito enviado antecipadamente; e (iii) voto escrito transmitido por fax, correio eletrô-
nico ou por qualquer outro meio de comunicação, bem como por sistema de áudio ou 
videoconferência ou outros meios semelhantes, desde que permitam a identificação e 
participação efetiva na reunião, de forma que os participantes consigam simultaneamente 
ouvir uns aos outros. Artigo 10. A remuneração global do Conselho de Administração e 
da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, cabendo ao Conselho de Admi-
nistração deliberar sobre a distribuição entre os membros da administração. Artigo 11. 
Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos nos respectivos 
cargos mediante assinatura de termo de posse, lavrado em livro próprio, que deve contem-
plar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 41 desde Estatuto. Parágrafo 
Único. A posse dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho 
Fiscal (quando aplicável) sujeita-se, ainda, à assinatura de termo de adesão às Políticas da 
Companhia, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria deverão, imediatamente após a investidura nos 
respectivos cargos, comunicar à B3 a quantidade e as características dos valores mobiliá-
rios de emissão da Companhia de que sejam titulares direta ou indiretamente, inclusive seus 
derivativos. Artigo 12. Nos termos do artigo 156 da Lei das S.A., os administradores da 
Companhia que estejam em situação de interesse pessoal conflitante deverão cientificar os 
demais membros do Conselho de Administração ou da Diretoria de seu impedimento de 
fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria, a natureza 
e a extensão do seu impedimento. Seção II – Conselho de Administração. Subseção 
I – Composição. Artigo 13. O Conselho de Administração será composto por 5 (cinco) 
membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) 
anos, considerando-se cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias 
Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º. Dos membros do Conselho 
de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão 
ser conselheiros independentes, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de 
Administração como conselheiros independentes ser deliberada na assembleia geral que 
os eleger, sendo também considerado como independente o Conselheiro eleito mediante 
faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista 
controlador (“Conselheiros Independentes”). Parágrafo 2º. Quando, em decorrência do 
cálculo do percentual referido no § 1º deste Artigo, o resultado gerar um número fracioná-
rio, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente 
superior. Parágrafo 3º. Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração 

permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. 
Parágrafo 4º. O membro do Conselho de Administração deverá ter reputação ilibada não 
podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, quem: (i) atuar como administrador, 
conselheiro, consultor, advogado, auditor, executivo, empregado ou prestador de serviços 
em sociedades que se envolvam em atividades que possam ser consideradas concorrentes 
da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse conflitante com a Companhia. O membro 
do Conselho de Administração não poderá exercer direito de voto caso se configurem, 
supervenientemente à eleição, os mesmos fatores de impedimento, sem prejuízo do disposto 
no § 5º deste Artigo. Parágrafo 5º. O membro do Conselho de Administração não poderá 
ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacio-
nadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com os interes-
ses da Companhia. Parágrafo 6º. No caso de vacância do cargo de membro do Conselho 
de Administração, um substituto provisório será nomeado pelos conselheiros remanescen-
tes e deverá permanecer no cargo até a Assembleia Geral seguinte à sua nomeação, 
oportunidade em que será eleito o substituto oficial ao cargo, que deverá cumprir com o 
restante do mandato do membro do Conselho de Administração substituído originalmente. 
Artigo 14. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente, que será eleito pela 
maioria de votos dos presentes, na primeira reunião do Conselho de Administração que 
ocorrer imediatamente após a posse de tais membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou 
vacância naqueles cargos. Subseção II – Reuniões. Artigo 15. O Conselho de Adminis-
tração reunir-se-á sempre que convocado por seu Presidente ou por deliberação da maioria 
de seus membros, por convocação realizada na forma do § 1º deste Artigo. O Conselho 
de Administração pode deliberar, por unanimidade, acerca de qualquer outra matéria não 
incluída na ordem do dia. Parágrafo 1º. As convocações para as reuniões do Conselho de 
Administração deverão ser entregues por meio eletrônico ou por carta, pelo Presidente do 
Conselho de Administração, a cada membro do Conselho de Administração, com pelo menos 
5 (cinco) dias de antecedência, e com indicação da data, hora, lugar, ordem do dia detalhada 
e documentos a serem discutidos naquela reunião. Qualquer Conselheiro poderá, mediante 
solicitação escrita ao Presidente, solicitar que uma reunião seja convocada ou que itens 
sejam incluídos na ordem do dia. Parágrafo 2º. O Presidente do Conselho de Administração 
presidirá as reuniões do Conselho de Administração, ressalvadas as hipóteses de ausência 
ou impedimento temporário, previstas no parágrafo 6º abaixo. Parágrafo 3º. Cada Con-
selheiro terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do Conselho de Administração, sendo 
que as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de seus 
membros presentes na reunião. Parágrafo 4º. Caso não estejam fisicamente presentes, 
os membros do Conselho de poderão manifestar seu voto por meio de: (a) delegação de 
poderes feita em favor de outro membro do Conselho de Administração, (b) voto escrito 
enviado antecipadamente e (c) voto escrito transmitido por fax, correio eletrônico ou por 
qualquer outro meio de comunicação, bem por sistema de áudio ou videoconferência ou 
outros meios semelhantes, desde que permitam a identificação e participação efetiva na 
reunião, de forma que os participantes consigam simultaneamente ouvir uns aos outros. 
Parágrafo 5º. Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente 
do órgão o voto de qualidade, no caso de empate na votação. Parágrafo 6º. O presidente 
de qualquer reunião do Conselho de Administração não deverá levar em consideração e 
não computará o voto proferido com infração aos termos de qualquer acordo de acionistas 
que possa estar devidamente arquivado na sede da Companhia, conforme disposto no artigo 
118 da Lei das S.A. Parágrafo 7º. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário 
do Presidente, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho 
de Administração indicado pelo Presidente. Parágrafo 8º. Na hipótese de vacância perma-
nente do Presidente, o Conselho de Administração se reunirá em até 60 (sessenta) dias a 
partir da data de vacância para a nomeação do novo Presidente do Conselho de Adminis-
tração. Parágrafo 9º. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de 
atas lavradas no livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. Subseção III 
– Competência. Artigo 16. Sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei e regula-
mentos aplicáveis, e por este Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração da 
Companhia. (a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (b) aprovar e rever o 
orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano plurianual da 
Companhia, bem como quaisquer alterações a estes documentos; (c) aprovar o código de 
conduta da Companhia e as políticas corporativas relacionadas a (i) divulgação de informa-
ções e negociação de valores mobiliários; (ii) gerenciamento de riscos; (iii) transações com 
partes relacionadas e gerenciamento de conflitos de interesses; (iv) remuneração de 
administradores; (v) indicação de administradores e (vi) alçadas de aprovação; (d) eleger e 
destituir os Diretores, definir suas atribuições e fixar sua remuneração, dentro do limite 
global da remuneração da administração aprovado pela Assembleia Geral; (e) fiscalizar a 
gestão dos Diretores; examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia; solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e de quaisquer outros 
atos; (f) escolher e substituir os auditores independentes, bem como convocá-los para 
prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria; (g) apreciar 
o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da 
Companhia e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; (h) submeter à Assembleia 
Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como deliberar 
sobre o levantamento de balanços semestrais, ou em períodos menores, e o pagamento 
ou crédito de dividendos ou juros sobre o capital próprio decorrentes desses balanços, bem 
como deliberar sobre o pagamento de dividendos intermediários ou intercalares à conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros, existentes no último balanço anual ou semes-
tral; (i) convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso do artigo 132 
da Lei das S.A.; (j) aprovar o voto da Companhia em qualquer deliberação societária relativa 
às controladas ou coligadas da Companhia envolvendo matéria(s) elencada(s) neste Artigo 
16; (k) autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 6º 
deste Estatuto Social, fixando o número, o preço, o prazo de integralização e as condições 
de emissão das ações; (l) dentro do limite do capital autorizado, conforme previsto no § 1º 
do Artigo 6º deste Estatuto Social, (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição e de 
debêntures conversíveis em ações; (ii) de acordo com o plano aprovado pela Assembleia 
Geral, deliberar a outorga de opção de compra de ações aos administradores, empregados 
e pessoas naturais prestadoras de serviços da Companhia ou de suas controladas, com 
exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga e no exercício das opções de 
compra; e (iii) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou 
reservas, com ou sem bonificação em ações; (m) deliberar sobre a negociação com ações 
de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e 
respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes; (n) estabelecer a alçada 
para aprovar a contratação de obrigações de qualquer natureza, bem como a celebração 
de qualquer contrato, exceto em relação a contratos celebrados com clientes; (o) estabe-
lecer a alçada para aprovar qualquer endividamento financeiro, emissão de debêntures e 
outros valores mobiliários representativos de dívidas; (p) estabelecer a alçada para aprovar 
a realização de qualquer despesa ou investimento pela Companhia, ou o desenvolvimento 
de novos projetos pela Companhia; (q) estabelecer a alçada para aprovar a constituição de 
ônus e outorga de garantias relativas a obrigações da Companhia; (r) estabelecer a alçada 
para aprovar a venda, aquisição, transferência, oneração, ou outra forma de alienação, pela 
Companhia, de ativos imobilizados, incluindo a constituição de quaisquer ônus sobre tais 
ativos imobilizados; (s) estabelecer a alçada para aprovar a constituição de sociedade, 
aquisição, alienação ou oneração pela Companhia de participação no capital social de outras 
sociedades, associações e/ou joint ventures; (t) aprovar seu próprio regimento interno e o 
regimento interno da Diretoria e de todos os Comitês; (u) designar os membros dos Comi-
tês que vierem a ser instituídos pelo Conselho de Administração; (v) estruturar um processo 
e avaliação do Conselho de Administração, de seus Comitês e da Diretoria; e (w) o ajuizamento 
de qualquer processo contra qualquer Autoridade Governamental que não tenha como 
fundamento tese amplamente reconhecida na jurisprudência aplicável. Seção III – Direto-
ria. Subseção I – Composição. Artigo 17. A Diretoria é o órgão de representação e 
direção executiva da Companhia, cabendo-lhe, dentro da orientação traçada pelo Conselho 
de Administração, a condução dos negócios sociais, podendo e devendo praticar os atos 
necessários a tal fim. Artigo 18. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a 
qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta por até 4 (quatro) membros, 
sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, 
1 (um) Diretor Técnico e Operações e 1 (um) Diretor Comercial. Os cargos de Diretor Pre-
sidente e Diretor de Relações com Investidores são de preenchimento obrigatório e os 
demais de preenchimento facultativo. Os Diretores poderão acumular cargos. Subseção II 
– Eleição e Destituição. Artigo 19. Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho 
de Administração da Companhia com prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, consi-
derando-se cada ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, 
sendo permitida a reeleição e destituição. Artigo 20. Os membros da Diretoria devem 
assumir seus cargos dentro de 30 (trinta) dias a contar das respectivas datas de nomeação, 
mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, permanecendo em seus cargos 
até a investidura de novos Diretores eleitos. Subseção III – Reuniões. Artigo 21. Das 
reuniões da Diretoria lavrar-se-ão atas no respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria, 
que serão assinadas pelos Diretores presentes. Artigo 22. A Diretoria reunir-se-á sempre 
que necessário. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente, salvo acordo diverso 
entre os Diretores. Artigo 23. As reuniões serão convocadas por qualquer Diretor. Para 
que possam se instalar e validamente deliberar, é necessária a presença de todos os 
Diretores que estiverem no exercício de seus cargos. Subseção IV – Competência. Artigo 
24. Compete aos Diretores cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral e do Conselho de Administração, e a prática, dentro das suas atribuições, 
de todos os atos necessários ao funcionamento regular dos negócios da Companhia em 
seu curso normal, observadas as alçadas da Diretoria fixadas pelo Conselho de Administra-
ção, o regimento interno da Diretoria e a as competências dos demais órgãos societários. 
Artigo 25. Compete à Diretoria, como órgão colegiado, ademais de implementar as deli-
berações das Assembleias Gerais e do Conselho de Administração: (a) administrar os 
negócios sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos necessários ou convenien-
tes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a 
competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração; (b) realizar todas as 
operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos 
objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pelo 

Conselho de Administração, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, 
renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair 
obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar 
caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em 
geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de credito, 
observadas as restrições legais e as disposições estabelecidas neste Estatuto Social; (c) 
preparar as demonstrações financeiras anuais e trimestrais, para submissão ao Conselho 
de Administração, bem como, se for o caso, demonstrações ou balancetes emitidos em 
menor periodicidade; (d) aprovar e submeter, anualmente, o relatório da administração e 
as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício 
anterior, para apreciação do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (e) propor 
ao Conselho de Administração o orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de 
negócios e o plano plurianual; (f) deliberar sobre a abertura e o fechamento de filiais; e (g) 
decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral 
ou do Conselho de Administração. Parágrafo 1º. Compete ao Diretor Presidente: (i) 
coordenar as atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia; (ii) presidir 
as reuniões da Diretoria; (iii) exercer a supervisão geral das competências e atribuições da 
Diretoria; (iv) manter os acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o 
andamento de suas operações; e (v) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas 
pelos acionistas. Parágrafo 2º. Compete ao Diretor Financeiro e de Relações com Inves-
tidores: (i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar a área financeira, jurídica e admi-
nistrativa da Companhia; (ii) dirigir e orientar a elaboração do orçamento; (iii) dirigir e 
orientar as atividades de tesouraria da Companhia, incluindo a captação e administração 
de recursos; (iv) estabelecer e supervisionar o relacionamento da Companhia com instituições 
financeiras nacionais e estrangeiras, autoridades administrativas de controle do sistema 
financeiro e do mercado de valores mobiliários, autoridades fiscais, autoridades aduaneiras 
e autoridades previdenciárias; (v) planejar a elaboração do orçamento consolidado, do plano 
de negócios e orçamento plurianual da Companhia; (vi) supervisionar e administrar as áreas 
ou funções de controles e projeções financeiras, de gerenciamento de riscos, consolidando 
e reportando os resultados da Companhia e de suas subsidiárias; (viii) prestar informações 
aos investidores, à CVM, às bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negocia-
dos os valores mobiliários da Companhia, bem como manter atualizado o registro da 
Companhia em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM e atender às demais 
exigências dessa regulamentação; (viii) representar a Companhia isoladamente perante a 
CVM, as bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores 
mobiliários da Companhia; (ix) desempenhar as outras atribuições que lhe forem, de tempos 
em tempos, determinadas pelo Diretor Presidente; (x) representar isoladamente a Companhia 
perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais 
(incluindo CVM, Banco Central do Brasil, B3, entidades administradoras de mercados de 
balcão organizados), competindo-lhe prestar informações aos investidores, à CVM, às bolsas 
de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores mobiliários da Com-
panhia, bem como manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com a 
regulamentação aplicável da CVM e atender às demais exigências dessa regulamentação; 
(xi) representar a Companhia isoladamente perante a CVM, as bolsas de valores ou merca-
dos de balcão onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia e (xii) desem-
penhar as outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo 
Diretor Presidente; Parágrafo 4º. Compete ao Diretor Técnico e Operações: (i) coordenar 
o desenvolvimento das atividades industriais, regulatórias, de pesquisa e desenvolvimento 
e de controle de qualidade da Companhia e (ii) exercer outras atribuições que lhe forem 
definidas pelo Conselho de Administração, auxiliando, sempre que necessário, o Diretor 
Presidente e os demais diretores da Companhia; Parágrafo 5º. Compete ao Diretor 
Comercial: (i) coordenar o desenvolvimento das atividades de distribuição, logística e 
comercialização da Companhia; (ii) prospectar, analisar e negociar oportunidades de 
investimentos e desinvestimento para a Companhia; (iii) analisar e avaliar atividades a serem 
desenvolvidas e/ou realizadas pela Companhia, inclusive a partir do exame da viabilidade 
econômico-financeira das novas oportunidades de negócios; e (iv) exercer outras atribuições 
que lhe forem definidas pelo Conselho de Administração, auxiliando, sempre que necessário, 
o Diretor Presidente e os demais diretores da Companhia. Subseção V – Representação. 
Artigo 26. Observados as alçadas da Diretoria fixadas pelo Conselho de Administração, o 
regimento interno da Diretoria e a as competências dos demais órgãos societários, a 
Companhia será sempre representada, em todos os atos, (i) por 2 (dois) Diretores em 
conjunto; ou (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador especialmente 
nomeado para tanto, de acordo com o parágrafo 1º abaixo; ou (iii) pela assinatura de 2 
(dois) procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes; 
ou (iv) por 1 (um) procurador agindo isoladamente sempre que o ato a ser praticado for 
relativo aos poderes ad judicia. Parágrafo 1º. Todos os atos e documentos que importem 
responsabilidade ou obrigação para a companhia, tais como escrituras de qualquer natureza, 
cheques, notas promissórias, letras de câmbio, ordens de pagamento, títulos de dívida em 
geral, contratos (inclusive financeiros), dentre outros, serão obrigatoriamente assinados 
pelo Diretor Presidente em conjunto com 01 (um) Diretor ou 01 (um) procurador constituído 
nos termos do parágrafo anterior, quando envolverem valores individuais acima de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ou a alienação (inclusive constituição de ônus) a 
qualquer título de bens do ativo imobilizado da Companhia ou a ele destinados. Parágrafo 
2º. Todas as procurações serão outorgadas pela assinatura Diretor Presidente em conjunto 
com 01 (um) outro Diretor, agindo em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor 
Presidente ou o Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia, mediante 
mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos casos de procurações 
ad judicia, caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, por meio de instru-
mento público ou particular. Parágrafo 3º. Qualquer dos Diretores ou procurador, isolada-
mente, poderá representar, ativa ou passivamente, a Companhia em juízo, bem como perante 
repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, autarquias, socieda-
des de economia mista e entidades paraestatais. Parágrafo 4º. São expressamente 
vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de quaisquer Dire-
tores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam ou digam respeito a operações 
ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como fianças, avais, 
endossos e qualquer garantia em favor de terceiros, salvo quando expressamente aprova-
dos pelo Conselho de Administração em reunião e nos casos de prestação, pela Companhia, 
de avais, abonos e fianças para empresas controladas ou coligadas, em qualquer estabe-
lecimento bancário, creditício ou instituição financeira, departamento de crédito rural, de 
crédito comercial, de contratos de câmbio, e outras operações aqui não especificadas, 
sendo a Companhia, nestes atos, representada por no mínimo 2 (dois) Diretores, ou por um 
diretor e um procurador com poderes específicos para a prática do ato. Capítulo IV – Dos 
Comitês de Assessoramento. Artigo 27. O Conselho de Administração, para melhor 
desempenho de suas funções, poderá criar comitês de assessoramento ou grupos de 
trabalho com objetivos definidos, que serão compostos por pessoas por ele designadas 
dentre os membros da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, 
à Companhia ou aos seus afiliados. Caberá ao Conselho de Administração a aprovação do 
regimento interno dos comitês ou grupos de trabalho eventualmente criados, bem como a 
eleição de seus membros. Capítulo V – Do Conselho Fiscal. Artigo 28. A Companhia 
terá um Conselho Fiscal de caráter não permanente, composto por, no mínimo, 3 (três) e, 
no máximo, 5 (cinco) membros efetivos, e suplentes em igual número. Uma vez instalado, 
o Conselho Fiscal terá as atribuições que a Lei lhe confere, e à Assembleia Geral que 
determinar a sua instalação elegerá seus membros e fixar-lhes-á a remuneração. Parágrafo 
1º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse, lavrado em livro próprio, que deve contemplar sua sujeição 
à cláusula compromissória referida no Artigo 41 desde Estatuto Social. Capítulo VI – Da 
Assembleia Geral. Seção I – Organização. Artigo 29. A Assembleia Geral dos acionis-
tas é o órgão superior de deliberações da companhia, podendo reunir-se em caráter ordi-
nário e extraordinário. Parágrafo Único. A Assembleia Geral ordinária realizar-se-á nos 
primeiros 4 (quatro) meses seguintes ao encerramento do exercício social e a extraordiná-
ria sempre que os interesses sociais assim o exigirem. Artigo 30. As decisões da Assem-
bleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em 
branco, ressalvadas as exceções previstas em lei e observado o disposto neste Estatuto 
Social e no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 1º. A 
Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração ou por 
qualquer outro membro do Conselho de Administração, em caso de impedimento do Presi-
dente do Conselho de Administração, ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo 
Conselho Fiscal, se e quando instalado, mediante anúncio publicado, devendo a primeira 
convocação ser feita com antecedência mínima de 21 (vinte e um) dias, e a segunda com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias, observado, ainda, o disposto na regulamentação da 
CVM que dispõe sobre informações, pedidos de procuração, participação e votação a 
distância em assembleias gerais. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral só poderá deliberar 
sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalva-
das as exceções previstas na Lei das S.A. Parágrafo 3º. As atas de Assembleias deverão 
ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais, e poderão, caso assim aprovado na 
Assembleia Geral em questão, ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos e 
publicadas com omissão das assinaturas. Artigo 31. Assembleia Geral será instalada e 
presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, 
instalada e presidida por outro Conselheiro, Diretor ou acionista indicado por escrito pelo 
Presidente do Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia Geral indicará até 
2 (dois) Secretários. Artigo 32. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia 
Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas que represen-
tem no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do capital social e, em segunda convocação, 
com qualquer número. Parágrafo Único. O acionista poderá ser representado na Assem-
bleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, admi-
nistrador da Companhia, advogado, instituição financeira ou administrador de fundo de 
investimento que represente os condôminos. Seção II – Competência. Artigo 33. Sem 
prejuízo de outras atribuições previstas em lei e regulamentos aplicáveis, e por este Estatuto 
Social, compete à Assembleia Geral: (a) tomar as contas dos administradores, bem como 
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examinar, discutir e aprovar as demonstrações financeiras; (b) alterar o Estatuto Social da 
Companhia; (c) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre 
a destinação do resultado do exercício e a distribuição de dividendos; (d) eleger e destituir 
os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado; (e) fixar 
a remuneração global anual dos administradores, assim como a dos membros do Conselho 
Fiscal, se instalado; (f) deliberar sobre qualquer decisão relacionada à fusão, incorporação, 
cisão ou outra reorganização societária envolvendo a Companhia ou qualquer sociedade na 
Companhia; (g) deliberar sobre qualquer decisão relacionada à dissolução ou liquidação 
envolvendo Companhia e/ou cessação do estado de liquidação da Companhia; (h) aprovar 
planos de concessão de ações ou de outorga de opção de compra de ações aos adminis-
tradores e empregados da Companhia ou de suas controladas; (i) aprovar previamente a 
negociação, pela Companhia, de ações de sua própria emissão nas hipóteses cuja aprova-
ção em Assembleia Geral seja prescrita na regulamentação em vigor; (j) suspender o 
exercício de direitos de acionista, conforme previsto em lei e neste Estatuto Social, não 
podendo, nessa deliberação, votar o(s) acionista(s) cujos direitos poderão ser objetos de 
suspensão; (k) eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar no período de liquidação (l) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja subme-
tida pelo Conselho de Administração; e (m) deliberar sobre a celebração de transações cujo 
valor corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos ativos totais da 
companhia constantes do último balanço aprovado. Parágrafo Único. A Companhia não 
concederá financiamentos ou garantias para os acionistas, membros de seu Conselho de 
Administração ou Conselho Fiscal (quando instalado) ou seus Diretores. Artigo 34. O pre-
sidente da Assembleia Geral não computará qualquer voto proferido em violação ao presente 
Estatuto ou ao acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, sob pena de respon-
sabilidade pessoal. Capítulo VII – Do Exercício Social, Das Demonstrações Financei-
ras e Distribuição de Lucros. Artigo 35. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e 
encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, serão 
elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo 1º. Além das 
demonstrações financeiras ao fim de cada exercício social e trimestre, a Companhia fará 
elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com observância dos preceitos legais 
pertinentes. Parágrafo 2º. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, 
os órgãos da administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral Ordinária 
proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste 
Estatuto e na Lei das S.A. Parágrafo 3º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes 
de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto 
de renda e contribuição social, nos termos do Artigo 189 da Lei das S.A. Artigo 36. Após 
realizadas as deduções contempladas no Artigo acima, o lucro líquido deverá ser alocado 

da seguinte forma: (a) 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício social serão alo-
cados para a reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social, 
sendo que no exercício social em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes 
das reservas de capital exceder a 30% (trinta por cento) do capital social, não será obriga-
tória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal, nos termos 
do artigo 193, parágrafo 1º, da Lei das S.A.; (b) uma parcela do lucro líquido, por proposta 
dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva para contingên-
cias, nos termos do artigo 195 da Lei das S.A.; (c) a parcela do lucro líquido decorrente de 
subvenções governamentais para investimentos poderá ser excluída da base de cálculo do 
dividendo obrigatório e destinada para a reserva de incentivos fiscais; (d) no exercício em 
que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do item (f) abaixo, ultrapas-
sar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos 
órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, 
observado o disposto no artigo 197 da Lei das S.A.; (e) uma parcela não superior à diferença 
entre (a) 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado na forma prevista 
no artigo 202 da Lei das S.A. (incluindo, portanto, eventual destinação de parcela do lucro 
líquido para constituição de reserva para contingências) e (b) a reserva indicada no item (c) 
acima, poderá ser destinada à formação de reserva para investimentos e capital de giro, 
que terá por fim custear investimentos para crescimento e expansão e financiar o capital 
de giro da companhia, ficando ressalvado que o saldo acumulado desta reserva não poderá 
ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social da Companhia; e (f) o saldo remanescente 
será distribuído aos acionistas como dividendos, assegurada a distribuição do dividendo 
mínimo obrigatório não inferior, em cada exercício, a 15% (quinze por cento) do lucro líquido 
anual ajustado, na forma prevista pelo Artigo 202 da Lei das S.A. Parágrafo 1º. O dividendo 
previsto na alínea (f) do caput deste Artigo não será obrigatório no exercício social em que 
a Diretoria informar à Assembleia Geral não ser ele compatível com a situação financeira 
da Companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa 
informação dentro de 5 (cinco) dias da realização da Assembleia Geral, e os Diretores 
deverão protocolar na CVM um relatório fundamentado, justificando a informação transmitida 
à Assembleia. Parágrafo 2º. Os Lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do 
§ 1º deste Artigo serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuí-
zos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que a situação 
financeira da Companhia o permitir, nos termos do Artigo 202, parágrafo 5º, da Lei das 
S.A. Artigo 37. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá: (a) 
distribuir dividendos com base em lucros apurados nos balanços semestrais; (b) levantar 
balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos com base 
nos lucros nele apurados, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do 
exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, 
parágrafo 1º da Lei das S.A.; (c) distribuir dividendos intermediários, a conta de lucros 

acumulados ou de reservas de lucros existente no último balanço anual ou semestral; e 
creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, 
os quais serão imputados ao valor dos dividendos a serem distribuídos pela Companhia, 
passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Artigo 38. A Assembleia Geral poderá 
deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em 
balanços intermediários, observada a legislação aplicável, sem prejuízo do disposto no 
Artigo 6º, parágrafo 2º deste Estatuto Social. Artigo 39. Os dividendos não recebidos ou 
reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido 
postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VIII – Da 
Dissolução e da Liquidação. Artigo 40. A Companhia se dissolverá e entrará em liqui-
dação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de 
liquidação, eleger o liquidante, e o Conselho Fiscal, quando instalado, para funcionar durante 
a fase de liquidação, fixando-lhes os poderes e remuneração. Capítulo IX – Da Legislação 
Aplicável e Arbitragem. Artigo 41. A Companhia, seus acionistas, administradores, 
membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por 
meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regu-
lamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da 
sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do conselho fiscal, em 
especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei das S.A., no 
estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo 
Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. Capítulo X – Dis-
posições Finais e Transitórias. Artigo 42. Deverão ser observadas pelos acionistas, 
pelos administradores, pelos membros do Conselho Fiscal e pela Companhia, as disposições 
de acordo(s) de acionistas da Companhia arquivado(s) em sua sede, sendo lhes expressa-
mente vedado praticar qualquer ato em desconformidade ou acatar ou registrar qualquer 
declaração de voto de qualquer acionista signatário ou administrador vinculado ao(s) 
acordo(s) de acionistas arquivado(s) na sede social, que for proferida em desacordo com 
o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à 
Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou direitos de subscrição de 
ações ou outros valores mobiliários em descumprimento ao previsto em referido(s) acordo(s) 
de acionistas. Artigo 43. Os acordos de acionistas devidamente arquivados na sede da 
Companhia que, dentre outras disposições, estabeleçam cláusulas e condições para 
compra, venda, transferência e oneração de ações de emissão da Companhia, preferência 
ou opção de compra ou venda para adquiri-las, exercício do direito de voto, ou poder 
controle, serão respeitados pela Companhia, por sua administração e pelos demais acio-
nistas. Artigo 44. Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A.
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Shakti Empreendimentos
e Participações S.A.

(em fase de organização)
Ata de Assembleia Geral de Constituição

1. Data, hora e local: No dia 22 de fevereiro de 2022, às 16:00 horas, realizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França, CEP 02337-
080. 2. Presença: A totalidade dos subscritores do capital social inicial da Companhia em 
organização, devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição, que constituem o 
documento nº 01, anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, a saber, 
Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. 3. Mesa: Presidente: Edson 
Vicente da Silva Filho; Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. 4. Convocação: Dispensada 
a convocação prévia consoante ao disposto no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404/76. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a constituição de uma sociedade 
por ações fechada sob a denominação Shakti Empreendimentos e Participações S.A.; 
(ii) a aprovação do projeto do Estatuto Social que regerá os atos da Companhia; (iii) a 
eleição dos membros da Diretoria da Companhia; e (iv) outros assuntos de interesse. 5. 
Deliberações: 6.1 Aprovar a constituição de uma sociedade anônima sob a denominação 
de Shakti Empreendimentos e Participações S.A. com Sede e Foro na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080. 
6.2 Aprovar o capital social inicial de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), representado 
por 750(setecentos e cinquenta ações) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas neste ato. O 
Capital está integralizado em 10% (dez por cento), tendo sido constatada a realização em 
dinheiro, de R$ 75,00 (cento e cinquenta reais) depositados em conta vinculada no Banco 
do Brasil S/A., nos termos dos artigos 80, III e 81 da Lei nº 6404/76, tudo de acordo com 
os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito que constituem os documentos nºs. 01 
e 02 anexos a Ata a que se refere esta Assembleia de Constituição. 7 Aprovar o projeto de 
Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento nº 03 anexo 
à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente 
constituída a Shakti Empreendimentos e Participações S.A. em razão do cumprimento 
de todas as formalidades legais. 8 Eleger o Sr. Edson Vicente da Silva Filho, brasileiro, 
natural do município de São Paulo, casado, sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 48.351.732-X (SSP-SP) e inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob nº 366.209.668.45, com endereço residencial 
na Rua Feliciano Bicudo, 111 – Vila Pauliceia – CEP 02301-020, para o cargo de Diretor 
Presidente, e a Sra. Gabriela Albuquerque Pace, brasileira, natural do município de São 
Paulo, casada, sob regime de comunhão parcial de bens, estudante, portadora da cédula 
de identidade RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e titular do CPF nº 352.021.748-10 com ende-
reço residencial na Rua Feliciano Bicudo, 111 – Vila Pauliceia – CEP 02301-020, para o 
cargo de Diretora sem designação específica, ambos com mandato de 2 (dois) anos, os 
quais declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse mediante termo 
lavrado e arquivado na sede da Companhia. 9. Autorizar a lavratura da ata a que se refere 
esta Assembleia na forma sumária, nos termos do artigo 130, do parágrafo 1º da Lei 
6404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere 
esta Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade dos subscritores da Companhia. 7. 
Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. Certifico que a presente 
Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 22 de fevereiro de 2022. Edson 
Vicente da Silva Filho – Presidente; Gabriela Albuquerque Pace – Secretária. Estatuto Social. 
Shakti Empreendimentos e Participações S.A. Capítulo I – Da Denominação, Sede, 
Foro, Prazo de Duração e Objeto. Artigo 1º. A Shakti Empreendimentos e Participações 
S.A. é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e usos do comércio, por este 
estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade terá por objeto 
a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras sociedades civis ou 
comerciais, como sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3º. A Companhia tem sede 
e foro na Cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França 
– CEP 02337-080, São Paulo, Estado de São Paulo, podendo por deliberação da Diretoria, 
criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º. Os jornais que a empresa 
utiliza para publicação de seus atos e documentos é o Diário Oficial do Estado e o jornal 
Data Mercantil. Artigo 5º. A Companhia iniciará suas atividades em 22 de fevereiro de 2022, 
e seu prazo de duração será indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e Ações. Artigo 
6º. O Capital Social da Companhia é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), dividido 
em 750 (setecentos e cinquenta ações) ordinárias todas nominativas e sem valor nominal. 
§ 1º. Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma escri-
tural, em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição 
financeira indicada pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de 

que trata o parágrafo 3º do artigo 35 da lei 6.404/76. § 2º. A cada ação ordinária corres-
ponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3º. A capitalização de lucros ou de reservas 
será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de ações. O grupamento e o 
desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se previamente 
aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações 
ordinárias. § 4º. Poderão ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, 
ações, debêntures ou partes beneficiárias conversíveis em ações e bônus de subscrição 
cuja colocação seja feita por uma das formas previstas no artigo 172 da Lei 6.404/76, 
desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente aprovada em Assembleia 
especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 5º. A alteração 
deste Estatuto Social na parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações 
não requererá a concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente 
a aprovação de acionistas que representem a maioria tanto do conjunto das ações com 
direito a voto, quando de cada espécie ou classe. § 6º. A emissão de debêntures conver-
síveis, bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações e 
partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra 
de ações dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a maioria das ações 
de cada espécie ou classe de ações. Artigo 7º. Os certificados representativos das ações 
serão sempre assinados por dois Diretores, ou mandatários com poderes especiais, podendo 
a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único. Nas substituições de 
certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados de ações nominativas, 
será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 8º. O montante a ser pago 
pela Companhia a título de reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham 
exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor 
econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceita 
pela Lei nº 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de 
acordo com o artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º. A Companhia só registrará a trans-
ferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, 
desde que esteja arquivado em sua sede. Capítulo III – Da Administração. Artigo 10º. A 
companhia será administrada por uma Diretoria, composta por 2 (dois) Diretores, sendo 
um Diretor – Presidente e um Diretor sem designação específica, residentes no País, 
acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto neste 
Estatuto. § 1º. O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo 
o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. 
§ 2º. A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das 
Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria 
Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. § 3º. Em caso de vaga, será 
convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará o 
mandato do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição em separado 
previstos no § 2º do artigo 5º deste Estatuto. § 4º. Em suas ausências ou impedimentos 
eventuais, os Diretores serão substituídos por quem vierem a indicar.§ 5º. Compete a 
Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 (trinta) 
dias, quando remunerada. § 6º. A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia 
Geral, em montante global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução 
em garantia de sua gestão. Artigo 11º. A Diretoria terá plenos poderes de administração e 
gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas as 
operações que se relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. 
§ 1º. Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto, compete 
à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e 
quaisquer outros atos; c) Manifestar-se previamente sobre os relatórios, contas e orçamen-
tos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação à Assembleia Geral; e d) 
Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em Assem-
bleia Geral, se for o caso. § 2º. A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, 
sempre que convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circuns-
tanciada da ordem do dia, subscrita pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 
3 (três) dias, exceto se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, por escrito, por 
todos os Diretores. § 3º. A Diretoria somente se reunirá com a presença de, no mínimo, 2 
(dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre as 
matérias objeto da ordem do dia. § 4º. As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto 
favorável da maioria de seus membros presentes à reunião. § 5º. As reuniões da Diretoria 
serão objeto de atas circunstanciadas, lavradas em livro próprio. Artigo 12º. Os Diretores 
terão a representação ativa e passiva da Companhia, incumbindo-lhes executar e fazer 
executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela Diretoria e pela 
Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 13º. A Companhia 
somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou 
onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou 

títulos de crédito, mediante instrumento assinado pelo Diretor Presidente, isoladamente, 
por 2 (dois) Diretores, em conjunto, por 1 (um) Diretor e 1 (um) mandatário ou, ainda, por 
2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, observados quanto à nomeação 
de mandatários o disposto no parágrafo 1º deste artigo. § 1º. Os instrumentos de mandato 
outorgados pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor Presidente, isoladamente, 
ou por 2 (dois) Diretores, devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo 
de duração, limitado há um ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser por 
prazo indeterminado. § 2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada nos 
atos a que se refere o Caput deste artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou 
de um mandatário, desde que haja, em cada caso específico, autorização expressa da 
Diretoria. Capítulo IV – Assembleia Geral. Artigo 14º. A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses subseqüentes ao término do exercício social 
para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim 
o exigirem. § 1º. A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por quaisquer 
2 (dois) Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais 
secretários. § 2º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas 
em lei, e neste estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos 
em branco. § 3º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por 
mandatários nomeados na forma do § 1º do artigo 126 da Lei 6.404/76, devendo os 
respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 (três) dias 
de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo V – Con-
selho Fiscal. Artigo 15º. O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, 
somente será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será 
composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, 
eleitos pela Assembleia geral em que for requerido o seu funcionamento. § 1º. Os membros 
do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger. § 2º. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas 
por maioria de votos e lançadas no livro próprio. Capítulo VI – Exercicio Social e Lucros. 
Artigo 16º. O exercício social terminará no dia 02 de março de cada ano. Ao fim de cada 
exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as demonstrações 
financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais compreen-
derão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 17º. Do resultado apurado 
no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) 
serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% 
(vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 
6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao pagamento do 
dividendo mínimo obrigatório. § 1º. Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não 
excederá a 80% (oitenta por cento) do Capital Social subscrito, importância não inferior a 
5% (cinco por cento) e não superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do 
exercício, ajustado na forma do artigo 202 da lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar 
a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas controladas e coligadas, 
inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos empreen-
dimentos. § 2º. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for 
atribuída pela Assembleia Geral. Artigo 18º. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão 
pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for 
determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados 
da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 
Artigo 19º. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, 
e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado 
nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício 
social, observadas as limitações previstas em lei. § 1º. Ainda por deliberação da Assembleia 
Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à conta da 
reserva para Investimentos a que a que se refere o § 1º do artigo 16. § 2º. Também, 
mediante decisão da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários pode-
rão ser pagos a título de juros sobre o capital social. § 3º. Dividendos intermediários 
deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo obrigató-
rio. Capítulo VII – Liquidação. Artigo 20º. A Companhia somente será dissolvida e entrará 
em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. 
§ 1º. À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo 
liquidante e fixar-lhe a remuneração. § 2º. A Assembleia Geral, se assim solicitarem acio-
nistas que representem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período 
da liquidação. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. Cer-
tifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 22 de 
fevereiro de 2022. Edson Vicente da Silva Filho – Presidente; Gabriela Albuquerque Pace 
– Secretaria. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o NIRE 
35.300.597.842 em 03/08/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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FS Infraestrutura Ltda.
CNPJ/ME nº 47.435.681/0001-84 – NIRE 35.239.664.271

1ª Alteração do Contrato Social para Transformação do Tipo Societário
Pelo presente instrumento, I. Rafael Davidsohn Abud, brasileiro, casado sob o regime de separação de 
bens, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.232.703-0, expedida pela SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 321.439.418-54, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 16º andar, Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, doravante denominado 
“Rafael”; e Ii. Summit Brazil Renewables I, LLC, sociedade devidamente constituída e existente de acordo 
com as leis do Estado de Delaware, nos Estados Unidos da América, com sede em 1209 Orange Street, 
Wilmington, Delaware, 19801, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.583.201/0001-
97, neste ato representada por seu procurador, Rafael Davidsohn Abud, acima qualificado, doravante 
denominada “SBR LLC”; Na qualidade de únicos sócios da FS Infraestrutura Ltda, sociedade limitada, 
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 16º andar, Jardim Paulistano, cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01452-919, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 47.435.681/0001-84, cujos atos 
constitutivos estão devidamente arquivados e registrados na Junta Comercial do Estado De São 
Paulo(“JUCESP”) sob o NIRE 35239664271(“Sociedade”), têm entre si, justo e contratado, alterar o Contrato 
Social da Sociedade nos termos e condições abaixo estipuladas: 1. Transformação do Tipo Societário 
da Sociedade. 1.1. Os sócios da Sociedade aprovam, de forma unânime, a transformação do tipo socie-
tário da Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, nos 
termos dos artigos 1.113 e 1.114 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dos artigos 220 e 221 da 
Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), passando a Sociedade a operar sob a denomina-
ção social de “FS Infraestrutura S.A.”. 1.2. Os sócios, na qualidade de acionistas, declaram que a 
Sociedade ora transformada em sociedade por ações de capital fechado é continuação da FS Infraestrutura 
Ltda., com os mesmos ativos, passivos, direitos e obrigações, sem qualquer interrupção de sua existência 
legal. 2. Conversão de Quotas em Ações. 2.1. Em razão da transformação do tipo societário da 
Sociedade, os sócios aprovam a conversão das quotas representativas do capital social da sociedade em 
ações. Cada quota ordinária é convertida, neste ato, em 1 (uma) ação ordinária, nominativa e sem valor 
nominal. 2.2 Tendo em vista a deliberação tomada acima, o capital social de R$ 100,00 (cem reais), dividido 
em 100 (cem) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, passa a ser R$ 100,00 (cem 
reais), dividido em 100 (cem) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional, tudo conforme os Boletins de Subscrição que integram a 
presente ata na forma do Anexo I e Anexo II. 3. Aprovação do Estatuto Social. 3.1. Os sócios aprovam, 
na íntegra, o Estatuto Social a ser adotado pela Sociedade, conforme a redação constante do Anexo III à 
presente, o qual se encontra assinado por todos os sócios da Sociedade, já na condição de acionistas. 
3.2. Para fins da transformação da Sociedade para sociedade por ações, foram mantidos todos os bens, 
direitos e obrigações da Sociedade, sendo que o objeto social da Sociedade, endereço e filiais permanecem 
inalterados, conforme constante no Estatuto Social anexo. 4. Eleição dos Membros da Diretoria da 
Sociedade. 4.1. Em razão da transformação do tipo societário da Sociedade, os sócios, já na condição 
de acionistas, deliberam que a Sociedade passará a ser administrada por uma diretoria, que será consti-
tuída e exercerá as atribuições e os poderes conferidos por lei e de acordo com as disposições do estatuto 
social. 4.2. A diretoria da Sociedade será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 7 (sete) diretores, 
acionistas ou não, todos eleitos para mandatos de até 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos e, a qualquer 
tempo, destituídos. 4.3. Os sócios, já na condição de acionistas, elegem os seguintes Diretores, para 
cumprirem um mandato de 2 (dois) anos, a contar da presente data: (i) Sr. Rafael Davidsohn Abud, 
brasileiro, casado em regime de separação de bens, administrador, portador da cédula de identidade RG 
nº 35.232.703-0 órgão expedidor SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 321.439.418-54, com domicílio 
profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 16º andar, 
Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, para o cargo de Diretor sem designação especifica, devidamente 
empossado conforme termo de posse anexo (Anexo IV); (ii) Sr. José Alexandre Carneiro Borges, brasi-
leiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade 
RG nº 08582389-6, órgão expedidor: DETRAN-RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 008.585.487-55, com 
domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
número 1355, 16º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, para o cargo de Diretor sem desig-
nação específica, devidamente empossado conforme termo de posse anexo (Anexo V); (iii) Sr. Daniel 
Costa Lopes, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da 
cédula de identidade nº 1075379188, órgão expedidor DETRAN-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 819.094.030-
91, com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, número 1355, 16º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, para o cargo de Diretor sem 
designação específica, devidamente empossado conforme termo de posse anexo (Anexo VI); (iv) Sr. Everson 
Estevão Medeiros, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 016.163.939-98, portador da cédula de identidade RG 5.368.929-9, órgão expedidor: 
SSP-PR, com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, número 1355, 16º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, para o cargo de Diretor sem 
designação específica, devidamente empossado conforme termo de posse anexo (Anexo VII); e (v) Sr. Daniel 
Nozaki Gushi, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 28543389, órgão expedidor DETRAN-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 307.356.658-93, 
com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
número 1355, 16º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, para o cargo de Diretor sem designação 
específica, devidamente empossado conforme termo de posse anexo (Anexo VIII). 4.3.1. Cada um dos 
diretores ora eleitos declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
ou de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade, estando, portanto, em estrita observância dos requisitos previstos no artigo 147 da Lei 
das S.A. 4.4 Os sócios, já na qualidade de acionistas, aprovam a fixação em um salário mínimo, reajustável 
pela variação positiva do IPCA para a verba global anual destinada à remuneração da administração da 
Companhia, a ser alocada por deliberação dos acionistas. 5. Autorização aos Administradores. 5.1. Os 
sócios, já na qualidade de acionistas, autorizam os membros da diretoria da Sociedade a assinarem todos 
e quaisquer documentos e/ou instrumentos, bem como a praticar todos e quaisquer atos que se façam 
necessários para efetivar as deliberações tomadas no presente instrumento, perante todos e quaisquer 
órgãos, públicos ou não. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
em via única, obrigando-as elas mesmas e seus sucessores a cumprirem com todos os termos aqui estabe-
lecidos. Lucas do Rio Verde (MT), 16 de agosto de 2022. Rafael Davidsohn Abud; Summit Brazil 
Renewables I, LLC, por: Rafael Davidsohn Abud, Procurador; Diretores Eleitos: Rafael Davidsohn Abud, 
José Alexandre Carneiro Borges, Daniel Costa Lopes, Everson Estevão Medeiros, Daniel Nozaki 
Gushi. Visto do Advogado: Nome: Gilmar Serpa, OAB/MT: 20038/O. JUCESP – Registrado sob o nº 
450.337/22-4 e NIRE 35.300.599.853 em 31/08/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Estrela do Mar Participações S.A.
CNPJ/ME nº 40.396.961/0001-81 - NIRE 35.300.563.174

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 11 de dezembro de 2021
1. Data, horário e local. Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2021, às 13:00 horas, na sede 
da Companhia, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Groenlândia, 1.058, térreo, Jardim 
América, CEP 01434-100. 2. Convocação e Presença. Presentes à assembleia os fundadores e subscrito-
res da Companhia representando a totalidade do capital social. 3. Composição da Mesa. Presidente: Moira 
Ribeiro Krakauer Cestari; e Secretário: Rubens Krakauer. 4. Ordem do Dia. Deliberar acerca: (i) da eleição 
dos membros da Diretoria, da fixação de sua remuneração global e dos prazos de mandato. 5. Deliberações. 
Pelos votos unânimes de acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social votante 
da Companhia, foram aprovadas as seguintes deliberações: 5.1 Eleição dos Membros da Diretoria Executiva:. 
Foram reeleitos para os cargos de membro da Diretoria Executiva da Companhia, para o período de 1 (um) 
ano, de 11 de dezembro de 2021 a 11 de dezembro de 2022: (i) para o cargo de Diretora-Presidente: Moira 
Ribeiro Krakauer Cestari, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, advogada, portadora da 
cédula de identidade RG nº 18.607.908-4 (SSP/SP), inscrita no CPF/ME sob o nº 168.578.828-94, residente 
e domiciliada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Alberto de Mello Neto, 110, apar-
tamento 142-A, Jardim Europa, CEP 01455-100, e (ii) para o cargo de Diretor sem designação específica: 
Rubens Krakauer, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG 
nº 1.562.969 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob nº 413.529.638-68, residente e domiciliado no Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hans Nobiling, 277, apartamento 32, Jardim Europa, CEP 01455-
060. 5.3.1 Declaração de Desimpedimento. Os membros da Diretoria eleitos, estando presentes, declaram 
para os fins de direito que não se encontram impedidos por lei especial de exercer atividades empresariais 
ou congêneres, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 5.3.2 Remuneração. Os membros da Diretoria eleitos não receberão 
remuneração para o exercício de seus cargos. 5.3.3 Mandato. Os membros da Diretoria eleitos terão prazo de 
mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. 6. Encerramento: Não havendo mais nada a tratar, o presidente 
suspendeu a reunião para a lavratura da presente ata que foi lida, aprovada e assinada no livro social próprio 
por todos os presentes. Confere com o original lavrado em livro próprio. Diretores eleitos: Moira Ribeiro Krakauer 
Cestari; Rubens Krakauer. JUCESP nº 170.854/22-0 em 01/04/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Brasport Participações S.A.
CNPJ/ME nº 35.830.980/0001-34

José da Silva Francisco – Presidente
José Carlos de Oliveira Souza – Contabilista CRC: 1SP 130.997/O-5

Balanço Patrimonial duas colunas de 01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)
Saldo atual

Ativo 13.976,12
Ativo Circulante 13.776,12
Disponibilidades 13.776,12
Caixa 100,00
Caixa 100,00
Bancos Conta Movimento 1,00
Banco Bradesco 1,00
C/C:0029256-7 1,00
Aplicações de Liquidez Imediata – Faf 13.675,12
Bradesco Aplicação Invest Fácil 13.675,12
Ativo Não Circulante 200,00
Investimentos 200,00
Investimentos em Coligadas e Controladas 200,00
Coligadas e Controladas 200,00

Saldo atual
Passivo 13.976,12
Passivo Circulante 1.500,00
Empréstimos e Financiamentos 1.500,00
Empréstimos de Pessoas Ligadas 1.000,00
Emprestimos de sócios a pagar 1.000,00
Valores a Classificar 500,00
Valores a Classificar 500,00
Patrimônio Líquido 12.476,12
Capital 70.099,00
Capital Social 70.099,00
Quotistas Domicil. no Pais 70.099,00
Prejuízos Acumulados (273,60)
Prejuízos Acumulados (273,60)
Prejuízos Acumulados (273,60)
Resultado do Exercício (57.349,28)
Apuração do Resultado (57.349,28)
Resultado do Exercício 1º Trimestre (70.079,35)
Resultado do Exercício 2º Trimestre (291,80)
Resultado do Exercício 3º Trimestre 4.769,01
Resultado do Exercício 4º Trimestre 8.252,86

Demonstração do Resultado do exercício de 
01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)

Período atual
Receita Bruta 13.654,47
Outras receitas operacionais 13.654,47
(=) Resultado Operacional Bruto 13.654,47
Resultado Operacional Liquido 13.654,47
Despesas Operacionais (71.003,75)
Despesas financeiras (1.204,75)
Despesas Gerais (69.799,00)

Período atual
Lucro Operacional Bruto (57.349,28)
Lucro antes do IRPJ e CSLL (57.349,28)
Lucro Operacional Líquido (57.349,28)

Lusinde Invest Administração
de Bens Proprios S.A.

CNPJ/ME nº 35.184.644/0001-61
Balanço Patrimonial duas colunas de 01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)

Saldo atual
Ativo 2.260.932,01
Ativo circulante 2.159.912,01
Disponibilidades 126.953,99
Caixa 100,00
Bancos conta movimento 1,00
Aplicações de liquidez imediata – FAF 126.852,99
Direitos realizáveis a curto prazo 2.032.958,02
Empréstimos a receber 14.684,02
Estoques 2.018.274,00
Ativo não circulante 101.020,00
Ativo realizável a longo prazo 101.020,00
Empréstimos a receber longo prazo 101.020,00

Saldo atual
Passivo 2.260.932,01
Passivo circulante 6.720,61
Obrigações tributárias 6.720,61
Impostos e contribuições s/
receitas 6.720,61

Patrimônio líquido 2.254.211,40
Capital 2.018.374,00
Capital social 2.018.374,00
Resultado do exercício 235.837,40
Apuração do resultado 235.837,40

Jose da Silva Francisco – Diretor
Jose Carlos de Oliveira Souza – Contabilista CRC 1SP 130.997/O-5

Demonstração do Resultado do Exercício de 
01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)

31/12/2021
Receita bruta 268.267,09
(-) Deduções da receitas (8.851,49)
(=) Resultado operacional bruto 259.415,60

31/12/2021
Resultado operacional liquido 259.415,60
Despesas operacionais (2.982,89)
Lucro operacional bruto 256.432,71
Lucro antes do IRPJ e CSLL 256.432,71
(-) IRPJ (12.872,06)
(-) CSLL (7.723,25)
Lucro operacional líquido 235.837,40

Lusinde Invest Empreendimentos S.A.
CNPJ/ME nº 35.184.681/0001-70

Balanço Patrimonial duas colunas de 01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)
Saldo atual

Ativo 2.691.749,03
Ativo circulante 2.475.749,03
Disponibilidades 4.554,26
Caixa 70,00
Bancos conta movimento 1,00
Aplicações de liquidez imediata – FAF 4.483,26
Direitos realizáveis a curto prazo 2.471.194,77
Empréstimos a receber 564.924,77
Estoques 1.906.270,00
Ativo não circulante 216.000,00
Ativo realizável a longo prazo 216.000,00
Títulos a receber de terceiros 216.000,00

Saldo atual
Passivo 2.691.749,03
Passivo não circulante 570.800,00
Empréstimos e financiamentos 570.800,00
Empréstimos a pagar longo 
prazo 570.800,00

Patrimônio líquido 2.120.949,03
Capital 2.122.370,00
Capital social 2.122.370,00
Prejuízos acumulados (74,20)
Prejuízos acumulados (74,20)
Resultado do exercício (1.346,77)
Apuração do resultado (1.346,77)

Jose da Silva Francisco – Diretor
Jose Carlos de Oliveira Souza – Contabilista CRC 1SP 130.997/O-5

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)
31/12/2021

Receita bruta 1,63
(=) Resultado operacional bruto 1,63
Resultado operacional liquido 1,63
Despesas operacionais (1.348,40)

31/12/2021
Lucro operacional bruto (1.346,77)
Lucro antes do IRPJ e CSLL (1.346,77)
Lucro operacional líquido (1.346,77)

Lusinde Participações S.A.
CNPJ/ME nº 35.184.703/0001-00

José da Silva Francisco
Diretor(a)

José Carlos de Oliveira Souza
Contabilista CRC: 1SP 130.997/O-5

Balanço Patrimonial duas colunas de 01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)
Saldo atual

Ativo 4.850.077,87
Ativo Circulante 468,48
Disponibilidades 468,48
Caixa 138,00
Bancos Conta Movimento 1,00
Aplicações de Liquidez Imediata – Faf 329,48
Ativo Não Circulante 4.849.609,39
Ativo Realizável A Longo Prazo 474.300,00
Empréstimos a Receber Longo Prazo 474.300,00
Investimentos 4.373.868,42
Investimentos em Coligadas e 
Controladas 4.373.868,42

Imobilizado 1.440,97
Participação em Consórcios 1.440,97

Saldo atual
Passivo 4.850.077,87
Passivo Circulante 474.800,00
Empréstimos e Financiamentos 474.800,00
Empréstimos de Pessoas Ligadas 474.800,00
Passivo Não Circulante 4.520,00
Empréstimos e Financiamentos 4.520,00
Empréstimos a Pagar Longo Prazo 4.520,00
Patrimônio Líquido 4.370.757,87
Capital 4.143.842,00
Capital Social 4.143.842,00
Reservas 3.121,84
Reservas de Lucros 3.121,84
Resultado do Exercício 223.794,03
Apuração do Resultado 223.794,03

Demonstração do Resultado do exercício de 01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)
31/12/2021

Receita Bruta 228.391,16
(=) Resultado Operacional Bruto 228.391,16
Resultado Operacional 
Liquido 228.391,16

31/12/2021
Despesas Operacionais (4.597,13)
Lucro Operacional Bruto 223.794,03
Lucro antes do IRPJ e CSLL 223.794,03
Lucro Operacional Líquido 223.794,03

Growth Securitizadora S/A
CNPJ em constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 24 de agosto de 2022
Nessa data, às 10h, reuniram-se à Rua Funchal, 538, cj 42, em São Paulo, os fundadores da Growth 
Securitizadora S/ abaixo relacionados: Pizzon Soluções & Negócios Ltda. e Zero11 Capital Ltda. 
Instalada a Assembleia com a Ordem do Dia 01 Fundação da Companhia e subscrição do capital social 
02 Eleição dos membros da Diretoria e 03 Transcrição do Estatuto Social aprovado pelos acionistas funda-
dores da Companhia. Item 1, aprovada por unanimidade, declarada constituída a Companhia, com sede 
à Rua Funchal, nº 538, cj 42, CEP 04551060, Vila Olímpia, São Paulo-SP. Aprovada também a subscrição 
da totalidade das ações em que se divide o capital social conforme Boletim de Subscrição submetido e 
apresentado à mesa de trabalho, sendo o capital no valor total de R$1.000,00 dividido em 1.000 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, preço de emissão de R$1,00 cada uma. Verificou-se a integra-
lização de 10% do capital social da Companhia, em moeda corrente nacional e o valor remanescente a 
integralizar em 60 meses. Item 2, foi aprovada a eleição dos membros da Diretoria, triênio 2022 a 2025, 
remuneração a ser definida, como Diretor Presidente, Luiz Marcelo de Azambuja Egan; como Diretor de 
Operações, Antonio Pignatari Jr e como Diretora sem Designação especial Juliana Veloso Leal Ardizzoni. 
Item 3, foi lido para os presentes o Estatuto Social aprovado integralmente, sem quaisquer restrições, cujo 
teor se encontra arquivado na sede da Companhia. Conforme registro na Jucesp de 16.09.2022, NIRE 
35300600959, Secretária Geral – Gisela Simiema Ceschin.
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